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G SR. ALCIDES DE MENDONÇA LIMA - Peço a palavra;, 
sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra o ilustre congressista; 
. O SR. ALCIDES DE MENDONÇA LIMA - Sr. Presidente. 

Aceitando ? ponto de vista do prófessor Bruno de Mendonça Lima,. 
quero I?amfestar que entendo ser teoricamente compatível o sistema) 
fe?eratiVO C_?m. o par~amentarismo. Entretanto.r quero ressaltar a 
mmha adesao mtrans1gen~e ao sist~~a presidencialista, para não· 
p~recer que :_> meu. voto. a. parte teonca pudesse fazer periclitar a~ 
mmha vocaçao ·presidencialista. 

O SR. GIRÃO BARROSO - Peço a palavra, sr. Presidente. ' 
O SR. PRE~IDENTE - Tem a palavra o ilustre congressistâ . 
. o SR. GIRAO BARROSO - Voto, sr. Presi·dente, no· mesmo1 

sentido. · · .. 
~ SR. HENRIQUE R UPP JúNIOR - Peço a palavra, sr. 

Presidente. · · 
O SR. PRESIDENTE - Te?'l a palavra o nobre congressista·. 
O SR. HENRIQUE RUPP JUNIOR -Meu voto também é no· 

mesmo sentido. 
O SR. PAU~O BROSSARD DE SOUZA PINTO - Peço a. 

palavra, sr. Presidente. · 
O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra o nobre congressista. 
O SR. PAULO BROSSARD DE SOUZA PINTO - Pedí a) 

palavra, sr. Presidente, apenas para um esclarecimento uma vez~ 
que já está a matéria votada. ' 

Quero que: fique bem claro que não é objeto da minha tese nem• 
é das suas conclusões, decidir da conveniência ou inconveniên~ia de· 
um ou de outro sistema de govêrno, mas apenas estudar a possibili,.. 
dade, à luz do direito positivo brasileiro, da adoção de um sistema. 
de gov.êrno em determinada forma de Estado. 

Apenas isto. 
O SR. PRESfDENTE - Está aprovada a tese com os votos. 

em contrário anot'ados pela Secretaria e com as rest;ições que aca
. bam de ser formuladas. 

O ~R. ARMANDO FAY DE AZEVEDO- Peço a palavra·,, 
sr. Presidente, apenas para levantar uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra o nobre congressista. 
O ~R. ARMANDO FAY DE AZEVEDO- Como V. Excia.,. 

sr. Presidente, declarou que a tese havia sido aprovada com restri
ções, pergunto-lhe se essas restrições não devem ser tomadas como· 
decl.arações de yoto e tão somente assim; de modo a não implicar em' 
quaisquer restnções ao conteúdo da tese que estaria então apro·,_ 

d . 1 ' ' . ' ' va a mtegra mente. 
O SR. PRESIDENTE - Perfeitamente,., a tese foi aprovada. 

na íntegra. 

A REVISÃO DAS LEIS ORGÂNICAS 
MUNICIPAIS 

PELA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Arno Schilling 

1 - Atualidade do tema. 2 - Desdobramento das questões. 3 -
Conceito de autonomia política. 4 - A autonomia ~municipal na 
Constituição de 1891. 5 - Nas Constituições de 1934 e 1946. 6 - O 
,regime municipal na Argentina. 7 - Um acórdão recente do Supre
mo Tribunal Federal sôbre imunidades de vereadores. 8 - O Mu
nicípio não está para o Estado, como ê~te para a Uni.ão. 9 - C~nsti
tucionalidade do regime de carta própna. 10 - A ~fettura da Le~ C?r
gânica municipal constitui exercício de poder regulamen~ar. D1stm~ 
ção e~tre pode: ~egislativo e poder ex~c~tivo. 11 - A fett~ra. da L~e1 
Orgâmca Mumctpal r~sulta do exerc1c10 de uma c~n;p.etencia, nao 
delegada, mas transfenda pelo Estado. 12 - O Mumctpi?, como ~u
tarquia administrativa, e o contrôle ~o ~~tad_o. 13 -:- A md~pe~den
cia e harmonia dos poderes. 14 - Stgmftcaçao ~a mdepend~nc1.a. do 
Poder Judiciário. 15 - Análise do ato de revtsão e sua JUstifica
ção. 16 - Inconstitucionalidade do Estatuto político do Estado. de 
São Paulo. 17 - Constitucionalidade da revisão das leis orgâmcas 
municipais. 18 - Conclusões. 

1 ~ Tema de ardente atualidade é o que diz éom a faculdade, 
que se arroga a Assembléia legislativa do Estado, de revisa~ ~s 
Leis Orgânicas dos Municípios; faculdade assentada na ConstitUI
ção do Esta~o, em p~eceito que atribu.i ao ó"rg.ão legisl~t~vo. estad.ual 
a competência exclusiva de rever as lets orgamcas mumcipais, a-fim
de expurgá-las de disposições contrárias à legislação federal ou es-
tadual (Constituição do Estado - art. 46, XVIII). . 

Qualificando-a de exclus~va,. a. lei magna do Estado ~etermma 
,que o exercício dessa competencta mdepend~ d~ cola~oraçao d.o Po
der Executivo; a deliberação do Poder LegislatiVO nao necessita de 
sanção, nem ~é suscetível de veto. 
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2 - Formou-se apaixonada ·co t . , . "b . . . 
dessa atribuição em face d C ~ r?':,ersia so re a legitimidade 

' · a onstitmçao Feder 1· d 
propugnam, uma a constitucionalidad . a ' .uas. corr.entes 
da apontada disposição da ·C . . :' outra a mconstitucronahdade 

~ " onstitmçao estadual. 
A questao sobre a constituci r d d d . . . 

de desdobrar-se para ser a re . dona I a e~ a citada atnbmção terá 
do direito público: p cia a em funçao de duas teses candentes 

La - Goza o M · ' · d . faculdade d . ~ d umcipw e" ~utonomia política? A 
a prer~ogati:;e~~~:ut:~o~:: C::~~~a;1 te compadece com 

I 2. - A .revisão das Leis Orgânicas implica ine ' 
ve mente, decisão sôbre matér' d d' . . ' ga
exercício de função jurisdicion~~ ;od~r~t~rgeãocolm? ltaJ, 
vo desempenh ·b · ~ . . . eg1s ati-

' b . ar .at~I mçao JUnsdtcional, quando na Re-
pu hca, a ConstitUição deferiu ao Poder J d' .. ; . "d 
a jurisdição ·COntenciosa? . u . ICiano to a 

3 - Para bem situar a primeir -ceito de autonomia olític . . a .questao cur;npre delinear o con-
co, na faculdade de paut a, qu~ co~siste,. na órbita do direito públi-

• · o-orgamzaçao t b 'd 
tros têrmos, é políticamente autA ' a n UI a. ao ente; ou, em ou-. . . onomo o orgamsmo que s d' · 
mesmo a sua lei 'constitutiva respeitad d t · ... d ' , . . ; . a a Sl 
damentais. Aqui o conceit~ d t os . ~ ermma os pnncipiOs fun-
d · ' · e au onomia política co d 
. e .autonomia constitucional (Rafael Biels . ·.. rres~on e ao 
Umversidades" _ ed. 1926 _ 35 I a - La Aut~rqma de las 
- "Princípios Gerais do Dire~· c' etr.a a. e 36-4~; Pmto Ferreira 
1948 - R 'f 5 I o onstitucwnal Moderno" - ed 

eci e- p. 12). . 
E' bem de ver que concebid · , · mos, o Municí io não ' . ~ ~. autonomia pohtlca nestes têr-

à idéia de aut~nomia ap·opl~ts.sm. ~ao ImJ?orta que outros autores dêm 
I Ica raias mais amplas· 1 · 

controvérsia armada acima , d d f d . . ' para so ucwnar a 
dpio não é dado o poder l e a o un . am~ntal saber que ao Muni-

Um fat d h' ' . e a.uto~orgamzaçao, em caráter originário. 
0 a Istona constituciOnal · ·1 te a assertt'va Na A · argentma I ustra perfeitame. n-

. rgentma com B ·1 N 
deração como forma de o ' . ·~ no r a si ' a ação a dotou a F e-

rgamzaçao As pro ' · · 
corrAespondem aos estados federado~ b '1 .vmcias~ al'gen,ti.nas, que 
autonomas porquanto a el d rast eiros, sao politicamente 

d 
' as se conce e o poder ·de aut . ~ 

contu o, a Constituição Federal de 1853 'b , . o-orgamzaçao; 
64, ao Congresso Nacional a co tA . atn ma, ~o me. 28, do art. 
ções provinciais e reprová-la mpe_ encia. de exammar as Constitui-
princípios e as disposições d: re. n;r estivessem conformes com os 
revisão que. o poder legislativo f:~era~gna --:- er; uma facnldade _de 
das provínc

1
as. exercia sobre as constitmçoes 
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Na reforma de 1860, foi supresso o dispositivo, que consagrava 
aquela fa·culdade, sob o fundamento de que o mesmo colidia com o 
poder de auto-organização, pertencente às províncias (R. Bielsa -

op. cit. - p. 36). 
Em suma, auto-organização, ou autonomia política, e faculdade 

de revisão por um poder superior são conceitos que se repelem. On
de existe auto-organização, ou autonomia política, não há lugar para 
o exercício do contrôle de legalidade por um poder político superior~ 
salvo o do Poder Judiciário, no desempenho de suas atribuições espe
cíficas; de outro lado, um poder superior pode estabelecer contrôle 
ou revisão sôbre o ente, que não goza de autonomia política, ou de 

faculdade de auto-organização. 
4 - A questão, no fundo, 'consiste em saber se o Município, na 

organização constitucional brasileira, goza de autonomia política? Se 
o Munidpio, está para o Estado federado, na mesma posição em que 

êste se coloca em face da União? 
Uma rápida incursão pelos domínios da história dará ao estudioso 

uma resposta objetiva às perguntas formuladas. 
Após a Independência veio a inaugurar-se a fase brasileira do 

nosso municipalismo. A Constituição Política do Império do Brasil 
consagra ao município os seguintes ·preceitos: 

Art. 167 -- Em tôdas as cidades e vilas ora existen
tes, e nas mais que para o futuro se criarem, haverá câ
maras, às quais compete o govêrno económico e munici-

pal das cidades e vilas. 
Art. 168 -As câmaras serão eletivas e compostas do 

número de vereadores que a lei designar, e o que obtiver 
maior número de votos será presidente. 

Art. 169 - O exercício de suas funções municipais, 
formação das suas posturas políticas, aplicação das suas 
rendas, e tôdas as suas ·particulares e úteis atribuições, 
serão decretadas por uma lei regulamentar. 

Não há nestas disposições nenhuma referência à autonom,ia po
lítica, entendida como faculdade de auto-organização; muito pelo 
contrário, a organização do ·município, segundo o disposto no art. 
169, acima transcrito, cabia ao legislador nacional ordinário. 

A ·Iei de 1.0 de outubro de 1828 veio pôr ,em execução a diretiva 
assentada na Constituição imperial; longe de conferir ao município 
qualquer parcela de auto-organização, o legislador, no art. 24, definiu 
as Câmaras Municipais, que concentravam funções deliberativas e 
executivas, como "corporações meramente administ1·ativas" - tra
ço que passou a constituir a nota dominante do municipalismo, no 
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Império e na República D , . 
municipalidades em ne~h ai fconclmram tribunais e autores que 
te . ' uma ase da hist, . d B as 

~ ~ssun:Iram poder político nã ona o rasil independen-
mimstrativas (Acórdão do Su r~ repre~entando senão entidades ad
Castro Nunes _ "Do E· d Fp mo Tnbunal Federal de 10 5 1919. 

' 1 sta o ederado e · ' · · , y· P~?s. 27 e ss; Francisco Campos "Asua ~rgamzação municipal" 
Itica -- ed. 1940 - págs. 1.7 a 149)- ntecipações à Reforma Po-

Sem emb d' · . argo Isso, há mestres d 
ratenzada no município além d . . e J?Omeada que encontram ca-
ção política (Carlos M' . 'I' as atnbmções administrativas a f B .1 · . ax1m1 1ano "C , . , un-

rasi eira" - 4.a ed. - vol. 1.0 -- omentanos à. Constituição 
da Ro~ha - em notável discurs p. 352 e ·~s; Francisco Brochado 
do - m "Diário da Assembléia o I na .Alss~m~,Jéia Legislativa do Esta
p. 18 e ss). ---egis ativa - Ano II - n. 86 -

. .Para nenhum dos partidários des ... 
Implica auto-organização ou pr . t~ couente, a função política 
ao município. Para uns: a fun o~ana , ~ concessão desta faculdade 
representatividade das C" . ç o po.h~Ica assenta no princípio d 
ad · · · amaias mumc1pais· . a 
, mimstrativa da atividade úbl' d ; p~ra outros, a índole 

r~ te~ de poder. político, eis ·q~e ~~~ u~ mumciJ?IO não lhe tira o ca
pubhca - legislativa, jurisdicio~al q r qu~ ~eja a face da atividade 
pre, uma atividade polític ou admmistrativa - é ela sem-s- a. ' 

."ao conceitos amplos de or . 
precisas da idéia de autonomi; It~~~' qut extravasam das raias mais 

Com. o advento da Re ú J?O ltica, IXa~a ~nteriormente. 
68, mantido integralmente p bhfca, a Constitmç;io de 1891 no 

na re orma de 1926 . ' art. . , preceituava: 

"Os Estados organizar-se-- d f . 
gurada a autonomia dos .a? . e orma que fique asse-

't . . mumcipws em tud pei e ao ·seu peculiar mterêsse" o quanto res-

Em dispositivo · 
Magna preceituara: antenor, intocado na reforma de 1926, a Lei 

"Art. 63 - Cada Est d 
ção e ·pel 1 · . a 0 reger-se-á pela Consti.tui·-. . as eis que adotar r · d 
titucwnais da União". espeita os os princípios cons-

Eis ~í a base constitucional da . , . 
prerrogativa que não se pod b . autonomia politica dos Estados 
Z' d F d e a strair em N aç- I' . ' 

<l a em e eração. ao po lticamente organi-

Como ensina excelentemente Pinto F . erre1ra: 

- "O conceito da autonomia 
Isso mesmo, o critério distintivo e cbo'n~titucional é, por 

asico, a permitir a 
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carateriz:ação típica dos Estados membros frente às 
coletividades territoriais inferiores. A autonomia consti
tucional, salienta Mouskheli, consiste no direito que tem 
uma comunidade jurídica de dar-se livremente uma cons
tituição e no direito de modificá-la. 

Essa autonomia constitucional se desdobra, na prá
tica, em duas exteriorizaçãos concretas e objetivas. A pri
meira delas reside no direito, próprio do Estado - mem
bro, ou na competência exclusiva, como diria Durand, de 
se dotar a si mesmo de uma lei fundamental, respeitados 
os princípios ·constitucionais da União. A segunda delas 
se cristaliza no direito do Estado- membro de participar 
na formação da vontade federal, ora de uma maneira in
direta, mediante a sua representação no senado, ora de 
uma maneira direta, pela sua. possibilidade de interfe
rência na revisão da constituição federal por meio da re
ferida câmara alta ou senado" - ("Princípios gerais do 
direito constitucional moderno" - Recife - ed. 1948 -
p. 512). 

Dos têrmos expressos dos arts. 63 e 68 depreende-se que aos 
Estados Federados era dado organizarem-se. por si mesmos, consti
tucional e administrativamente, ao passo que falecia idêntica facul
·dade aos Municípios, os quais são forma de organização administra
<tiva dos Estados. O Estado federado é o criador; o Município, a 
·criatura. 

Emenda, cuja referência tem alto valor para o presente estudo, 
·foi apr:esentada pelo deputado Mei:ra Vasconcelos na primeira Cons
tituinte repubhcana; tirava ela ao alvo de atribuir aos Municípios 
:poder de auto-organização, bem como a faculdade de adotar carta ou 
lei orgânica própria. Na justificação, o seu autor arrimava-se na 
afirmação de que o JVI unidpio está para o Estado, como êste para a 
União, reproduzindo a imagem dos três círculos concêntricos, cada 
'Um com esfera própria e entre si harmônicos. 

A emenda foi declarada prejudicada com a aprovação de outra, 
.substitutiva, que se transformou no art. 68 da Constituição de 1891; 
proclamada a aprovação desta declarou o Presidente, que era Pru
dente de Moraes, que, em vista do substitutivo, "ficava às Constitui-

.,ções dos Estados determinar a sua organização municipal" (Castro 
Nunes -· "Do Estado Federado e sua organização municipal" -
ed. 1920- págs. 75 e 76). 

Essa competência, aliás, não era pela vez primeira que surgia 
,no cenário dos poderes constitucionais. Promulgada a Constitui
-ção Imperial e por um imperativo decorrente de comando expresso 
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que ela continha, no seu art. 169, veio a lume e· a lei de 1. 0 de ou:
tubro de 1826 'que, em escala nacional, regulamentou a organização; 
dos municípios brasileiros. 

Com o advento, em 1834, do famoso Ato. Adicionai - que: 
traduziu tendência marcante para a descentralização, em benefício 
dos Estados - a êstes se transferiu, daí por diante:, a atribuição de~ 
disciplinar, ·como matéria de seu interêsse local, a existência e as fun
ções das comunas. 

"Dentro dêsse critério, a província de São Paulo organizou o 
seu regime municipal, criando os prefeitos pela lei de 11 de abril de· 
1835, no 'que foi imitada por outras províncias; leis que, sendo um 
corolário do sistema - "filhas legítimas do Ato Adicional", como. 
disse Tavares Bastos, ressalvando embora sua opinião advérsa ao,, 
mérito da provÍncia - assinalaram desde logo a atribuição provin-' 
cial de prover os seus negócios de administração interna; e a Regên
cia na qual viu Joa·quim Nabuco uma verdadeira experiência do sis-~ 
tema republicano, prestigiou, pelo órgão de Feijó, o poder provincial: 
recomendando às demais províncias que, na sua organização· munici
pal, adotassem a lei paulistana" - (Castro Nunes - op. cit. -
p. 66). 

A corrente centralizadora, sem embargo dessa derrota, investiu, 
incessantemente contra a descentralização operada e, durante o se
gundo império, não deixou de conquistar êxitos muitas vêzes deci
sivos, um dos quais, senão o principal, foi a lei interpretativa, de· 
1840, que "amputou" o Ato Adicional, na frase de Tavares Bastos. 

Os ventos sopravam favoráveis à centralização, quando a pro
paganda republicana se apoderou da idéia federativa, transforman-. 
do-a em cavalo de batalha. Como a reação centralizadora se encar
niçava contra as regalias concedidas às províncias, era em favor 
destas, naturalmente, que o partido republicano descarregou as ba
terias da sua propaganda e do ·seu proselitismo. O Município, com, 
as suas prerrogativas e os seus problemas, não representava a preo
cupação dominante na·s ideologias de reforma política, que então, 
passaram a empolgar os círculos intelectuais. Muito pelo contrário, 
ao apagar das luzes do segundo Império, a autonomia dos municípios,. 
era o paliativo que o gabinete Ouro Preto oferecia nos seus últimos. 
arrancos; "e tal era a convicção de que servia mais à causa rnonár
qtlÍ'ca do que às aspirações republicanas, que Ouro Preto pôde res
ponder à increpação de estar servindo aos ideais revolucionários, di-. 
zendo que, pelo contrário, estava salvando a Monarquia' 1 (Castro·, 
Nunes- op. cit. - p. 68). 

A propaganda republicana casava-se definitivamente com a 
causa da autonomia das povíncias; arrolava, assim, no seu 
político, uma idéia de forte poder emotivo e de intensa capacidade .. 
de irradiação. 
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Tudo isso expli·ca como na Constituinte ~epublicana não po;Jeri41, 
1 aver como efetivamente não houve, recep.tivid~de· para as clausu, 
]~s Ji~itativas da autonomia dos Esta?os, mclus1ve a q~~ lhe~ cer~ 
ceava a ampla competência de orgamzar os s~us mun:c1p~os, cer _ 

t que se teria traduzido na consa.graçao, const1.t uci.on. al ~e ceamen o . . - 1 • "b t omta 'f' s em lugar da dispos1cao genenca so re au. on . regras espec1 Ica , ~ . · - d 1891 
municipal, corporificada no art .. 68. da Con~t1t.u:çao e ... : _ 

0 Município, em face da pn:neir_a Constttmça? re~ublwana, na.~ 
é titular do poder de auto-orgamzaçao; embora sep uma per~ona~t 
dade jurídica autónoma, é, não obstante, uma parte da orgamzaçao, 

do Estado M . · ' 
A aut~nomia que a Constituição de 1891 assegurou ao _ umCI~ 

io não tem exp'ressão política, visto com~ lh~ falta o pode~ co~s;--
P. '· . erdade os congressos ·estaduais sao o corpo legislativo. ti tum te, em v , · 1 • . d . . . . e 

d. I • d Estado mas relativamente aos mum<:Ipws . esemp -or mano o ' . · á 137)> 
nham funções de constitumte (Castro Nun~s - op.' c1t. ~ P g. , ·· 

A autonomia do município não expnme hoJ~ .s·ena~ um, con7--
d · · · · têrmos admmistrativos e que ceito puramente a mmistrativo, e em C" . _r '/· . 

· · 1 d d S prema orte· JUulcJana ela tem sido concebida nos JU ga osM a u. . . " d 1931 ~. 
do país (Levi Carneiro - "Problemas umcipais - e . 85 86 

• I 107 123 124 e ns. e , P 27· Ca·stro Nunes - op. cit. - pags. ' ' p ·l·' · )·)· 
· ' F. · C . - "Antecipações à Reforma o 1t1ca nota 6; rancisco ampos 

-- ed 1940 - p. 111 e 132). . . 
De outra parte, as Câmaras municipais são 

1 

c?rpos a4mmistr:-
. · atos ou deliberações constituem exer·c1c1o de uma funçao ti VOS CUJOS . . - d } . sla-mera~ente regulamentar; por Isso, .ela~ .~a? pos·sue~ ~o. er egi ·. -

tivo mas regulamentar, nem poder JUdiciano, e. o pnncipiol dtcse~a 
radio dos poderes não tem ap~icação na órbit~0com8~n)a as ro 
N~nes _ op. cit. - p. 55 e 1-"4, nota 2 e ns. ./ e · 

5 A l . h fundamentais dessa solução constituciona. l con~ 
- s m as . 34 1946 a 

tinuaram inalteradas nas Leis Magnas . d~ .19 . e . ; apenas ' 
cláusula genérica da autonomia do mu~I'Cipw, circunscnta ao ~;.cu
liar interêsse transformou-se em conJunto de .r~gras -espec} I~as. 
sôbre a detividade dos órgãos muniçipais e a admimstraçao propu~. 

L · M , d 1934 como na de 1946, a autononuzt~ Tanto na e1 agna e ' . 1 • • • 1 l' · 
. . 1 eleva à categoria de pnnciplO constitucwna ~ exp ICl~o, 

m~mciha s~ncia é imposta ao Estado federado sob san~ao de H1-

cuJa o :erva . . - 1934 - art. 12 V combmado com~ 
tervençao federal (Constitmçao . 7 o 'VII . . d na 
0 art. 7.o, I, d; Constituição de 1946 - art. · ' ' e6 ~ ;T f)··. 

d 1926 , uanto à Const. Federal de 1891 - art. . '. '· . 
reforNma ~ 28' da Constituição de 1946, o legislador cons~ltumte 

o ait. ' · - · · I tonom1a mu-
fixou as bases mínimas, sem ~s. quais nao. ;x:stlra au . o le isla~ 
nicipal. São condições existenciais do mumcipw, as quais g 
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1.d?r es~adual respeitará obrigatoriamente, quando orgamzar, admi
nistrativamente, as suas comunas. 

É um progresso marcante sôbre o sistema da Constituição de 
1891, onde aos Estados se concedia ampla discrição no modelar . o 
.regime das suas municipalidades; a definição da autonomia muni
cipal, do seu peculiar interêsse, dependia inteiramente· do legislador 
estadual, que, nessa faina, s·e podia deixar orientar por critérios 
-h}st~ricos, de . ·conveniência ~u ,?POrtunidade, e por. outras circuns
tancias, ampliando ou restnngmdo a esfera de atividade própria 
~a comuna (Castro Nunes - op. ót. - ns. 67 e 77; Francisco Cam
pos - op. eit. - p. 64). 

, Das disposições sôbre o Município não seria lícito dizer, pelo 
,so fato de figurarem no Estatuto Federal, que envolvem um poder · 
·delegado à União, porque esta não o exercita, visto que aos Estados 
deix~u a organização das comunas. Mas são · inegàvelmente uma 
.restnção ao poder estadual, uma "limitação explícita"; e como tal 
não J?Odem ser entendidas senão restritamente, e nunca ampliadas 
.pela mterpretação (Castro Nunes - op. cit - págs. 91 e 92, ns. 
.. 71 e 72). 

Mostra a história que, por constar na Constituição de 1891 
tão somente uma cláusula genérica sôbre a autonomia municipal, os 
"Estados, fortes na discrição que se lhes concedeu nessa matéria, 
usaram muita·s vêzes ·dessa liberdade para dar àquela autonomia 
o alcance mais restrito possível e transformar as comunas em meras 
•dependências burocráticas do poder executivo estadual: a prática 
dos prefeitos nomeados pelos Governadores é uma eloqüente ilus
tração dessa assertiva. 

A experiência e o bom senso ensinaram aos constituintes de 
1934 e 1946 a conveniência de ser autonomia municipal objeto de 
uma regulamentação específica, posto de lado, por ineficácia com
provada, o sistema das ·enunciações ou dáusulas meramente genéricas. 

A Lei l\1agna de 1946, seguindo a trilha da de 1934, com incor
porar em seu texto disposições específicas sôbre a autonomia mu
nicipal, cobriu a esta com o manto de uma "garantia institucional" 
- na linguagem do eminente constitucionalista Carl Schmitt; pela 
garantia institucional, que é um meio especial de proteção na Cons
tituição, resguarda-se o que quer que seja contra a sua supressão 
por via legislativa ordinária (Carl Schmitt - "Teoria de la Cons~ 
titución" - ed. 1934 - Madrid - págs. 197 e 209 a 211). 

Por conseguinte, a Constituição de 1946 fixou as condições 
existenciais mínimas do município. Regulamentando a autonomia 
municipal com o caráter de uma "garantia institucional", protegeu-a 
.c.ontra qualquer atentado fatal partido do poder legislativo estadual. 
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6 - Antes de prosseguir no desenvolvimento do. present~ es-
1:udo impende se exponha, em seus traços fundamentai·s, o conJunto 
.de r~gras, que, na Argentina, disciplina o regime municipal. 

Preceitua a Constituição argentina de 1853: 
"Art. 5 - Cada Província confederada ditará para sí 

uma ConstituiÇão sob o seu sistema representativo re
publicano, de acôrdo com os princípios, declarações e 
garantias da Constituição Nacional; e que assegure sua 
administração de justiça, seu regime municipal e a edu
cação primária. 

Sob estas condições, o Govêrno Federal garante a 
cada Província o gôzo e o exercício de suas instituições." 

A Lei Magna da república vizinha confere às Províncias a 
competência de organizar . os. municípios; as munici~ali.dades ~s~ão 
.desprovidas de poder const1tumte e gozam da com~etenc1a de direito 
público que lhes fôr proporcionada pelas Províncias. A sua auto
nomia não tem sentido político e foi ·COncedida tão somente para .a 
:O'estão administrativa. Sentenciou a Suprema Côrte que as mum
·~ipalidades não passam de delegações dos poderes pro':in~i~is, cir
cunscritas a fins e limites administrativos, que a Constltmçao pre
·viu como entidades do regime provincial e sujeitas à sua legislação. 
As hculdades gerais d<:ts municipalidades, ao contrário das que 
,,dizem com a Nação e as Províncias, não foram enumeradas cons
titucionalmente. 

Cabendo às Províncias a organização do regime municipal, elas 
.ditaram leis orgânicas das municipalidades, nas quais se determinam 
a forma de govêrno municipal, assim como as atribuições de ordem 
politica e financeira, etc. 

( Alcides Greca - "Derecho y Ciencia de la Administraci.on 
Municipal" - 2. ed. - t. II - p. 74; Rafael Bielsa - "PrincípiOs 
·de Der·echo Administrativo" - ed. 1942 - p. 51?; idem -. "J?e:e
cho Administrativo" - 39 ed. - t. II - n. 551; 1dem - Pnncipws 
de regime municipal" - ed. 1940 - p. 19; idem - "El problema 
.de la descentralización administrativa" - ed. 1935 - n. 9; Clodo
miro Zavalia - "Tratado de derecho municipal" - ed. 1941 -
·cap. III). . . ~ 

Os consdhos municipais, que são orgãos dehberativo.s, ~ao 
·constituem um equivalente, em "strictu sensu", do pod~r legt~latr~o 
·estadual, como se crê correntemente. As chamadas leu locats nao 
.são verdadeiras leis formais, mas regulamentos ou ordenanças,. en:a
nados, em princípio, de poderes delegados do ~ovê~no provmCia.L 
Naturalmente, a delegação de poderes refere-se tao somente a atn-
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buições de ordem administrativa, porquanto, em princípio, nenhum 
poder político é passível de ddegação. Nem seria constitucional 
delegar poder político ao município. Quando se diz que o município. 
é delegação de legislatura, isto significa que êle resulta de criação 
legal; delegação para fins de administração local; delegação de fun
ção executiva, administrativa. Os atos, que resultam do exercício 
de poderes delegados ou em virtude de faculdades próprias de au
tonomia administrativa municipal, são atos administrativos; quando. 
contêm normas gerais, assumem a figura de autênticos regulamen
tos. As municipalida.des não ditam leis formais, que estas são prer
rogativa do poder legislativo, senão leis substanciais ou materiais,. 
como soi acontecer ·com os órgãos mais eminentes do poder admi
nistrativo (Alcides Greca - op. cit. - vol. cit. - cap. V; Rafael 
Bidsa - "Princípios de reg. municipal" - p. 118, nota 20; idem 
- "El problema ... " - págs. 42, 60 e 63). 

Atentas essas linhas básicas do regime municipal argentino,. 
pôde o eminente professor Rafael Bielsa asseverar que as comunas. 
não são autônoma·s, senão autávquicas, e êsse caráter resulta de sua 
·personalidade jurídica de direito público, do fim da sua instituição,. 
da criação diretam·ente legal, do contrôle, por atenuado que que 
exerce sôbre elas o poder provincial (Princípios de regímen nnmici
pal" -- p. 19; "El problema ... " - p. 37). 

O sistema, que a Constituição argentina modelou para o seu, 
regime municipal, coincide com o que foi consagrado no Brasil, 
desde a Constituição republicana de 1891. Os princípios que apre~ 
goam os seus autores, assim como a doutrina consagrada nos jul-. 
gados, servem de valioso subsídio para caracterizar a natureza ju
rídica do município brasileiro. 

7 - Há pronunciamento recente do Supremo Tribunal Fede
ral, dando o seu plácito a todos os princípios, até agora expostos,. 
sôbre a natureza jurídica do município brasileiro. 

Tratava-se, na espécie, de um vereador, de munidpio do Paraná,~ 
denunciado por crime comum. O jtiiz recebeu a denúncia. O acusado. 
impetrou ordem de habeas-corpus, para que se declarasse nulo o pro
cesso contra êle intentado, desde a denúncia, por falta de prévia li
cença da respetiva Câmara de vereadores. A Constituição do Estado· 
proporcionava aos vereadores o gôzo de imunidades. 

O Supremo Tribunal Federal confirmou a decisão denegatória 
do habeas-corpus, proferida pelo Tribunal de Justiça do Paraná, in
vocando, em síntese, as seguintes razões: 

- "As Assembléias Estaduais são o poder l,egislativo do Es
tado. As Câmaras municipais também legislam, mas nem 
exercem poder legislativo. Vem a propósito a conhecida 
entre leis formais e leis materiais. , Materialmente, tôdas as 
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~ . r. or dis osi ã.o geral e que tenham fôrça coativa, são 
ra_ç:o. e sE,. tom.ada_., l? pqu~lificação de leis materiais até os regula-
le's ntram assim na . · · ns 
n:e~to; e seus desenvolvimentos secundános, as portanas e as I -

truç:ões. d d' s municípios 
~ d" onto de vista que se po e Izer que o . 

legis~m, e~e q~e apenas significa que exercem funções legislat1V1aS 

Ou, paralegislativas. 
' · ' ' te a que 

Lei na exposição doutrinária da matena, ed sofle? 1 . É 
' P 1 . t titubres que são do po er egis attvo. 

emana dos . ar ame~ ?s~ f 1 Aos olhos da Constituição é 
êsse o con~e!t? orgamco h ?ude o=;i~ o poder legisferante na órbita 
por êsse cnteno que se a-
f _]. l 'e por compreensão, na estadual. 
euera ' · 1 · exerce 

O Município portanto, não tem poder leg1s at1vo: mas. 
1 

. 
' . 1 - ' · t 1 r de funçao leg1s a uva 

~unçõ~s de letg:slaç~om;taete~I: ;p:dae~ :e~~l~~entar, função adminis
format, mas ao so 

trati~. imunidade é privilégio inerente ao poder legis~ativo, ~ede~al 
, d l e não pode ser est·endido senão aonde existe po er e-

e esta ua, · · · - F d l 
. btivo e com base segurra na Constitmçao e era. 

gts . . arte al uma se concedem imunidades parlamentares ~os 
. Em p .g. . A extensão da imunidade esgota-se na ar-

legisladores municipais. , . . . . 1 bita estadual, não alcança a orbitCa mu.mc.lp_a . que se pode dizer é 
Traduzindo o que está na onstitu~ç~o, ? - elas 

·que o Executivo e. o Judiciá:e;~trão~ l~~lL~~f:la~i~os~~taaJ~~l. PNão 
imunidades de. q':le gozam~ os âmarra~ municipais; nem pode estar 
podem esdtar dhmE~tatdodso p~::m~ em função constituinte, estabelecer 
na vonta e o . s .a ' 
tal limitação. . . · sa-0 cor.porações políti.cas; 

0 . ue as Câmaras municipais 
- Iz-se ~d 1 As Câmaras .são assembléia·s representativas 

sao no senti o amp o. ,. d · 
, ' Câmaras federais ·e as Assembleias esta uais. . . 
com.o as ' . . . . muni-

Não são políticas, em sentido propno, restntlo, a autl~;.omi~os Es-
- . ' olítico no mesmo p ano po 1 ICO 

dpal nao possm carater P - 'd d ·propriamente poH-
d d U ·- Êstes é que sao as enti a es 

ta os: e a mao. d d d ·mando do poder constituinte, 
· d · · e dotadas o po er e co ' · ' ucas o tegun ? · f . . 1 do que 0 confendo as mu-

do poder polítiCO em es era mais amp a 

nicipalidades. 4 ' . . . . . . l' stas de 193 para ca, 
As disposições constJtucwnaisdmum~Ipall ' vida local nessas 

d 'd camento ·e est1mu ar a 
terão obe ecl o ao pen" d' . úria financeira em que 

. · - .· féncas e reme 1ar a pen 
CJrCUllSCriÇOeS peil . · · l' dades pràtÍcamente sem 

1 E t d s deixavam as mumcipa 1 ' d . 
a guns s a o d . l . "' t·o de suas !atribuições, fican o assim 

. ara o esenvo Vlmen F d 1 
:%o;roketida a autonomia pressuposta na Carta e era . 



-742-

A idéia municipal evoluíu no sentido de estimular a vida local. 
Ê uma descentralização de caráter administrativo e não político" 
(Supremo Tribunal Federal - ses. plenária - acórdão de 20-4-48 
- recurso de h. corpus n. 0 30256 - in "Arquivo Judiciário", vol. 87, pág. 7-22). . 

Essa distinção qualitativa, e não meramente quantitativa, en
tre o Estado, órgão eminentemente político, e o Município, entidade 
descentralizada administnativamente, obteve a chancela do legisla
dor constituinte estadual que, numa linguagem técnica impecável, 
discerniu no Legislativo, Executivo e Judiciário, os poderes do Es.
tado, independentes e harmônicos entre si, e, de outro lado, capitulou 
o Prefeito e a Câmara Municipal de órgãos da administração muni
cipal (Constituição do Estado - arts. 4 e 142). 

8 - Ê falsa, de outra parte, a tese aceita por um vasto circulo 
de pessoas, segundo a qual o Município goza, no .concerto ·das re
lações estaduais, da mesma situação que o Estado perante a União. 

O Brasil é uma república federativa e é pressuposto básico da 
Federação que aos Estados federados pertençam todos os poderes; 
a União torna-se titular tão somente dos poderes que as unidades 
federadas lhe delegam, ao passo que ·competem aos Estados todos os 
demais que, explícita ou impllcitamente, não lhes sejam vedados 
pela Constituição (Constituição Federal - art. 18, § 1.0 ; Constitui
ção argentina de 1853 - art. 104; Constituição amencana -emenda lO.a). 

Logicamente, a Federação admite somente duas ordens de po
deres: os federais e os estaduais; não há espaço para admitir uma 
terceira entidade, como titular de poderes, pol'que não os há rema
nascentes daquela partilha de poderes que exaure os existentes na 
órbita federativa. 

Não é inerente ao federalismo a descentralização administrativa 
por via da autonomia municipal, senão a descen~ralização política, 
da qual decorre a formação de dois círculos concêntricos de poderes: 
o da União e dos Estados (Castro Nunes- op. cit. -pág. 82; Fran
cisco Campos -- "Antecipações ... " - pág. 100 e ss.). 

Por essa razão é que o Município não é alvo, na Constituição 
Federal, de distribuição de poderes políticos; a Lei magna o con-
templa tão somente com um mínimo de regras protetoras da sua 
autonomia administrativa. 

O Estado é uma instituição de natureza federal (Constituição 
Federal - art. 1, § 1.0

); o Brasil é uma federação de Estados e 
,não uma federação de Municípios. 

O Estado é politicamente autônomo, enquanto que o Município 
não passa de uma entidade descentralizada administrativamente. 
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I d Senado da formação da vontade· 
O Estado partici~a., at~aves I ~ssegurad~ idêntica faculdade, quanto. federal; ao MuniciplO nao esta 

à vontade do Estado. h do magistral voto vencedor 1 ui para um trec o . · d 
V a e acenar, a~g ' I d.- d . S premo Tribunal Federal; Cita O· de Castro Nunes, no acor ao ~ . u . . . . .. 

• o 7 do presente estudo; dtsse o mims,tro. . . - ..J 

no n. ' . I • f a ~partir da Constitmçao ue· 
- "O mumctplO passou a Igurar, - . União e as en-

16 de julho de 1934, no plano das relaçoes entre a 

tidades inferiores do re. gimeC. . . - de 1891 as funções deli-
.· · t I rio da onst1tmçao ' · . 

HoJe, ao co?" ~a • das em ór ãos próprios e eletJvos,, 
berante e executiva .estao sepa~~sa re ra p;escrita no texto funda
a Câmara e o Prefeito, sendoC. . .g- Federal mudou de certo, 1 V " · que a onst1tmçao 
menta . e-se assim . I • . • me· com êles tratou no mesmo. d · - 0 do mumciplü no regi ' · 
mo o a posiça . . . Estados ara lhes assegur.ar garantias ar-
plano em gue fi~uramd os . a p que antes não tmham, pelo me-gânicas e fmanceiras e autonomi ' 

os por cláusulas expressas. . 
n · d f . - . do regime federativo, que su-. Daí result:ou ce.rta e orm~çao, · . 1 • ' União. É en-

- vida de relação circunscnta as prov~ncfiads e .~ 
poe a belece o arranJo e erativo. 
tre esta e aquelas que se-estab d .. d ao pensamento de estimular· · d' · - terao o e ec1 o · 1 • 

TaiS Isposiçoes . . . - . féricas e remediar a penuna 
a vida local ,nessas crrcun~cnç:;es x:i~avam as municipalidades pra-
financeira em que ~lgups ~ta d~:envolvimento. de suas atribuições, 
ticamente ~em mews pa~da . tonomia ·pressuposta na Carta Fe~ ficando assim com·prometi a a au 

deral. . . · d d estimular a vida locaL 
A idéia muni~ipal_ evolmu ~~e~e~~m~nis~rativo e não político". 

É uma descentrahzaçao de ca 'd d o filiar à corrente dos. 
· t "sse voto no senti o e d . 

Não se mterpre e e . 1 • • .- política. O verda e1ro d M umciplü uma autonomia d , d 
que conce em ao · d voto no seu to o, e o e· 
pensamento de Castro Nune~, ~p;ecida o1~91 as posteriores Consti.-. f · d a Const1tmçao e ' . · 
que, aper eiçoan o.. . ercar de garantias mai~s pre-
tuições Federais tivera~. em mbira. c. d ·regras específicas à cláu-

. umcipal su st1tum o I 

1
. 

cisas a autonomia m .d ' . . I ei· Magna da Repub Ica. 
1 • · d t 68 a pnme1ra • _ 

sula genenca o ar . d . Constituição a proporçao 
E - tem fun amento na . , . d' 

m suma, nao · Estado e 
0 

Mumc1p10, l-
que muitos procuram estabel~fer entre ~a relação em que o Estado 
zendo que êste está para aque e na mes 
está para a União. 

• _ • I • 
1 assunto da exclusiva c_om-A ao dos mumc1p10s e , 

9 - orgamzaç d d·ções existenciais mmimás. d E t d s acata as as con 1 . 
petência os s a o ' b 1 ara assegurar a autonomia. que a Constituição Federal esta e ece p 
municipal. 
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'É ao poder legisla:tivo estadual que cumpre, mediante ato le
}gislativo formal, decretar os princípios e especificar os órgãos, que 
::regerão a existência do município; é uma competência de legislar 
formalmente. 

De .outra ;parte, as Câmaras municipais, no desempenho das suas 
atribuições normais, não .são titulares de poder legislativo; exercem 
:tão somente poder regulamentar, funções administrativas. 

Os Estado-s que, em lugar de promulgar lei orgânica dos mu
nicípios, instituem o regi·me da carta própria, não infringem a Cons
tituição Federal, por isso que o legislador constituinte, afora a con
sagração de <hlm mínimo de regras protetoras da autonomia muni~ 
cipal, elevado à categoria de "garantia institucional", não pretendeu 
traçar normas ao poder estadual competente. 

Ainda que adote o sistema das cartas próprias, o Estado não 
deixa de organizar os municípios, contanto que, na lei magna esta

,dual, prescreva as linhas gerais dentro das quais vai a comuna exer
citar a prerFogativa concedida (Castro Nunes - op. cit. - ns. 
64 e 75). 

Foi êste o caminho trilhado pela Constituição do Estado que, 
,embora adotando o regime de carta própria, contém um título com 
quatro capítulos, disci,plinando a organização municipal; dispõe, 

,entre outros assuntos que regula, sôbre os órgãos de administração 
municipal e as respetiiVas atribuições. 

A não existir a limitação do exercício do poder regulamentar 
do Município a .mma área estreita e rigorosamente demarcada, ter

''Se-ia configurado autêntica delegação de atribuição privativa do 
poder legislativo, vedada por texto constitucional expresso, que obriga 
assim o constituinte estadual, como os poderes do Estado ( Consti-

''tuição Federal - art. 36, § 2.0 combinado com os arts. 18 e 7, VII, 
letra b; Constituição do Estado - art. 4, § 2. 0 ). 

10 - No Rio Grande do Sul, onde a Constituição do Estado 
·outorga às comunas a faculdade de elaborar a sua própria lei orgâ
.nica, os Municípios, com usarem aquela competência, não entram 
a exercer função legislativa formal, senão atribuições de regulamen
tação, de função legislativa material; a feitura da lei orgânica é 
·desempenho de função (executiva, administrativa em sentido amplo 
- é a tese que se passa a demonstrar. 

A essência do poder legislativo e do poder executivo foi perqui
rida com proficiência e acuidade pelos norte-americanos, a propó
·sito da questionada constitucionalidade das habilitações legislativas, 
'Operadas pelo Congresso daquele país em proveito do Poder Exe-
cutivo. 

Os Estados Unidos, para enfrentar as complexidades da vida 
c.moderna, vieram a empregar um método de formação do direito que, 
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.~ . . 1 como uma necessidade geral, não se comp~dece 
;posto se Im pon la -e tradicionais: o órgão legislativo, renunciando 
com as suas conce~ço s r d de as questões que com-

1 entar por SI mesmo na sua tota I a ' . l' . 
Teg~ am , 'l cão a ser estab~lecida por via de normas ~erais, I~uta-se 
~o~l~~:I'~lí~o qu~e certa ma.téria se disciplin~rá nlum ~entido "lpm;i:!~ode~ 

. 1 . resultado Igua mente por e e ' 
t.e· rmifnado, para a ctal·vnoçara u~refa de assegurar êsses objetivos, me-
trans ere ao execu I • • d 
~diante regulamentação secundana apropna a._ 

~ do direito ameri-
As 11abilitacões ou, para se usar a expressa-o f 

~ C numa lei, con ·ere 
!Cano as "delegações de poder", que o . onJresso, 
.ao Executivo, apresentam duas modahda es: i 

1 o - A lei fopmulando uma regra de conduta pdara umd~ h
. ' P . d t encargo e expe Ir as 

.pó tese determinada, comete. ao I • resl en e oos funct'onários e o pú-

. · · -· bngatonas para regras admmistrativas, 0 
· 

0 
deverão executar-se 

bl . f -de fixar em detalhe a maneira com - . . "l 
Ico, a- Im l . l f e exercidos os dtreitos por e e 

as prescrições do estatuto egis a rvo 

.criados. . - d 1 I de 
, . de uma lei que decide que a Importaçao os c ~as 

E o caso d . ~ de impostos e encarrega o Presidente 
,qualidade pura goze e Isençao . . e a reciará a pureza do 
,de estabelecer ~s regras segundod as ~ug~~:t~ent;r propriamnte. dito. 

1 : _ 0 Presidente exerce po er r · . 
.c Ja l · st do do fato 

2 o - A lei edita uma regra aplicáve .a um certo e a~ . . -
. . - . d d d lar ar por via de proclamaçao, a exrs 

e incumbe o Presi enlte f e edc '1 depende a aplicação das pres-
tência dêsse estado c e ato, o qua 

crições legais. . ~ eci rocit Act de 1890 que, verificand? 
Por -exemplo, dispoe o ~ p - Yt.r·atam as ·mercadorias amen-

p · d ue certos pa1ses na o · l f 1 o .. resi ente q d ma J·usta reciprocidade, ê e ara 
d " ·d · com as normas e u · d 

canas e acor o~ l do êsse fato e, -então, as mercadonas. o 
uma ·proclamaça~ dec aran l T,'·stados Unidos pagarão os Im-

'. · d' · d mportadas pe os .t:, ' • 
pais m I.grta o, I Con resso· habilita-se o Presidente para 
postos, fixados no A~o do ~ . m' a regra. Diz a doutrina ame-

'f' fato e nao para emitir u d l'd d 
v:en I c ar un;_ . ' . , . h o do indicado na primeira mo ~ I a e, 
ncana que ess~. po~er e VIZID da ao Presidente implica tão somente 
porque a habiht.aça.o outorg~ d ssegurar a realização efetiva 

1 • d . ed1das destma as a a . d 
na p_ratica e m l . . tra completamente determma os o 
de uma regra q~Ie na ei enco.nd. ~ d sua aplicação. Sem dúvida, 

I d 81m como as con 1coes a P 
seu conteu o, as. ~ d ocleres feita pelo Congresso ao re-
trata-se de uma delegaçao ~ ~. t ar essas medidas espontanea
sidente, porque êste não pf~ ena om delegação de poder legislativo, 

t do não se con Igura uma 1' 
1nente; con u , A • "" "de assegurar a exata ap 1-

. d' da"' se contem na missao 'b . ~ pois essas me I · " . . ~ d· f e como uma das atn mçoes 
cação das leis", que a ConstitUlçao e m 
do Executiv.o. RGS 

19 - R. D. - 2.0 Vcl. OE DlREITO 



-746-

A dificuldade surge, em têrmos agudos,. se a tarefa confiada aú)l 

Pr.esidente comporta o uso de faculdades de apreciação pessoal e;. 
segundo a expressão americana, de uma "discretion" quanto ao con.:. 
teúdo da regra, que êle deve formular, ou à existência da situacã0• 
de fato, que condiciona a aplicação da lei. · 

Por exemplo, uma lei dá à Interstate Commerce Commission 
o poder de fixar as taxas que as companhias de· estradas de ferr0l 
perceberão em certos casos, dizendo apenas que essas taxas deverã0.\ 
ser "justas e razoáveis". 

Parece, à primeira vista, que o Congresso, assim agindo, dele,.. 
gou ao Presidente um poder que, mais do que simplesmente execu
tivo, é de essência legislativa. Acresce que, nos tempos modernos se 
multiplicaram as leis que ·delegam, aos agentes administrativos, ~m
plas faculdades de caráter discricionário. Levantou-se o cla·mor de· 
publicistas, que asseveram ter sido a doutrina da separação dos po
deres gravemente violada e mutilada pelas exigências do progresso. 
social e político; é usual dizer-se que o Congresso não pode delegar 
os seus poderes, mas é regra atualmente que ·êle não os delegará so
mente quando não quiser. Para evitar o conflito· entre a prática 
e o princípio de que o poder legislativo não pode· delegar-se, muitos:-. 
apregoam que êste princípio não é regra jurídica, senão máxima 
política, certamente de grande autoridade, cabendo, contudo, ao~~ 
Congresso postergá-la) quando a necessidade o exigir. 

A mór parte da doutrina e jurisprudência q·a Suprema Côrte 
recusam-se categoricam·ente a aceitar êsses ptmtos. de vista; proda.
mam que a vedação da delegação de poder legislativo é urn,a regra· 
ju.rídica imperativa, "um princípio vital para a manutenção do sis
tema de gov·êrno estabelecido na Constituição"; declaram, ao mesmo, 
tempo, que o Congresso, sem, violar êsse p-rincípio, pode conferir a 
uma autoridade executiva o poder de tomar decisões,. que completem, 
o conteúdo da lei ou determinem, concretamente, as circunstâncias 
em que ela adquire eficácia, mesmo quando ~essas decisões dependam,. 
em grande parte, da apreciação pessoal do seu autor. 

Um dos "leading cases" em que se assentam, claramente, as ba:
ses da doutrina da Suprema Côrte é o julgado Field vs Clark (143,, 
U. S. 649), prolatado em 1892, quando se questionou sôbre a consti:
tucionalidade do Tariff Act, de 1.0 de outubro de 190. Dispusera 
êste, em resumo: se o Presidente se convence de que o Govêrno de· 
um país produtor e .exportador de artigos industriais onera os pro
dutos .dos Estados Unidos com impostos ou outros. encargos, q'ue êle· 
(Presidente) considerar redprocarn,ente desiguais e irn,ode-rados aten~ 
dendo à livre entrada daqueles nos Estados Unidos, poderá suspen
der por via de proclamação, pelo tempo que achar justo) as dispo,... 
sições do presente Ato relativas à livre entrada da~queles artigos . e,. 
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neste caso e durante a suspensão, êles se sujeitarão ao pagamento 
dos seguintes impostos. . . . . . 

Alegou-se que, por essa lei, o C~:mg.r~sso, ~ele~ava mconsti~ucio
nalmente ao Presidente um poder d1scncwnano sobre a ~questao de 
saber si e quando certas taxas seriam percebidas. A Côrte Suprem~a, 
pelo contrário, declarou não consti~uir essa ~l~~sula uma delegaça_o 
de poder legislativo, posto incm_nb;ss~ à op~mao ~pessoal do Presi
dente a t•arefa de averiguar a existencia da s1tua~~o de f~,t~, de ~ue 
dependia a aplicação de certas prescrições do T ~nff Act. Esta clau
sula _ decide 0 aresto - não confere ao Pres1den_re o poder de .le
gislar ... 0 Congresso ·determina prev~amen,te os. I:_npostos, ~~e m
cidirão sôbre os produtos de certos paises; a decisao d? Presidente 
não se deixa nada que respei;e à co~veni~~ci~ ~·~ aplicação dessa 
legislação. As palavras "que ele considerar ~I~mficam que o \re
sidente examinará as regulamentações comerciais dos o~tros ~pa1ses 
produtores dêsses artigos, emitindo ~uízo par·a sab~r se ;eles sao, ou 
não reciprocamente iguais e razoáveis nos seus efeitos ~obre as mer7 
cad~rias. Veriücando serem desiguais e imoderados os Impostos que 
recaem sôbre os produtos americanos, é de seu dever lançar _:1ma pro
clamação para pronunciar, quanto a êsse país, a suspensao que o 
Congr·esso estabeleceu". . 

De outra feita, em 1904, no caso Buttfwl vs. Str~nah~n_: ( 192, 
U.S. 470), a Suprema Côrte declaro;t. a validade da d1sp~S1Ç~o~ pela 
qual 0 Congresso cometi·a ao Secretano do Te.souro a atnbmçao de 
fixar, em face de laudo pericial, as característr~as de p~reza e cop
veniência, para 0 consumo, dos chás, a serem m_troduzidos nos Es-: 
tados Unidos interditando a entrada dos .que nao correspo1_1dess~m 
a êsses padrõ~s. Disseram os juízes: "Consideramos que a. lei, corr~
tamentemente interpretada, exprime o desiderato de bamr os. chas 
de qualidade inferior, seja ·porque se demonstrou s~rem ~e quahd.ade 
inferior ou impróprios para o. con~umo, ~eja porque I.st,o_fm ~r~sum(1d?~ 
em razão da sua ,qualidade mfenor. F1x~do um cnteno bas1co pn 
máry standar,), ao secretário se c~nfer.Ia o dever, puramente exe,~ 
cutivo, de tornar efetiva a regra leg1slat1v~ .con~agrada no estatuto. 

Nenhuma vez se infirmaram as habll~taçoes .dadas pelo Con
gresso à autoridade executiva; a sua regu,lan~ade fot. .s_ern,p-r~ rec.onhe
cida sirnplesrn,ente capitrulando-se de executt.vo, e nao legulatwo? ?' 
pod;r delegado; pôde, dest'arte, a Sup~e~a .Côrte assegurar a fle:t.bt
lidade da Constituição, sem, ferir o pnnctpw de que o poder lebt.sla-
tivo não é passível de delegação. . . 

Sistematizando-se essa jurisprudência? v~sl~mbr~-se .un~~ clistn:
~ entre "discrição administrativa" e "discnçao leg1slatr':a ( ad~I

~i:tr a ti v e di screti on an d !egi sla tic e discretion) . Na execuç a f· i as !eIs, 
a administração é chamada, freqüentes vêzes, a tomar mec I as, que 
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comportam uma "·discrição" i t ' . 
tuações existentes ou uma ~sc~l~a e, e uma ~p:eciação pessoal das si-
Por mais lata que seja a mar em de ntre .va:_Ias .fort?~s de proceder. 
tem a virtude de liberta dg . . ap:eciaçao discncwnária ela não 

, r a a mimstraçao de t d l ' , 
porque so se manifesta nos domí . . d' d o o e q~a quer vmculo, 
ee senão nos limites e na d' _mo.s m Ic·a· os pela lei e não se exer-

E 
1reçao que Ih - · 

la é, portanto de essên· . ' . e sao Impostos legalmente. 
_ d ' cia executiva· trata d . . 

çao, e assegurar a execu - f . . ' -se, para a a mmistra-
legislador, em determi·nadaçao ~ ~tiva da vontade manifestada pelo 

• matena. 

Muito pelo contrário, a "legislative d' . " . 
autonomia completa que lh . . IS, cretwn defme-se por uma 

l 
e permite não só h 

qua quer que ela seja como t br ' r apan . ar uma questão, 
prescrição anterior d~ter . adm edm trata~l·a ~esvmculada de tôda 
I' · " ' mman o e maneira I · · · 1 1t1ca a ser seguida nessa t' . ' E' . Ivre e IniCia·, a "po-
condicionada de abordar uma ena. - j essa liberdade complet·a e in-
ros, as "premissas" que co,mnsati'tqu~estao ~ d~ fixar-lhe os dados primei-

f 
'd . ' I a essencia do d 1 · I . · en o ao Congresso pela Co t't . - r po er egis ·ativo con-

d I 
ns I mcao· e ·essa at '·b · - -ser e egada. ~ ' n mçao que nao pode 

Para realização da "política" da " 
pela lei, pode esta atribuir à d ? . r~gra de conduta", decretada 
culdades de apreciacão pessoa 1 mmistraçao um poder, que enfeixe fa
"dados subordinado;" a., codntanto que elas se exerçam sôbre 

_ d , concretizan o a função de 
çao as leis. Ao Congresso t- , , . assegurar a execu-
mas o exercício dêste poder ao ~omente .pertence ~ poder legislativo; 
e deveres primários de uma po el resumir-se na fixação dos direitos 

f 
. . regu amentação deixand 

os uncwnános executivos re I ' o margem para C . gu amentarem os detalhe E b 
ongresso assista a competência de deb , , s. m o:a ao 

oportunos, ele pode agindo . uxar os detalhes, que JUlgar 
mente a sua respon~abilidade corret~m·e.nte e satisfazendo completa
( policy) geral e definir a d' c~n!titucbwnda~, prescrever uma política 
tivo. Iscnçao su or mada, deferida ao execu-

Ved~-se ao Congresso delegar od d' . . . r • • • 

dados pnmeiros ( full discretion in tte er .Iscncwnano relativo aos 
faculta delegar poder discr' . r • premises), ao passo que se lhe 
( discretion as to subordi'natiecwnan? q)uanto aos dados subordinados 

prem1ses . 

A fixaç~o das fronteiras, que extrema . d . . 
poder executrvo, é tarefa delicada e diff ii ~-o po er !egislatrvo do 
hoJe, com êxito fórmulas e . . c-. ao se estabeleceram, até 
ção do Judiciá;io tem qu: ::Is, .a questao, quando sujeita à aprecia-

' ammar-se caso ·por caso 
N d · . a outnna, avançaram se d . . / . 

corrência da idéia de .que - d OIS cntenos, que não passam de de-
os po eres de apre · ·- I d 

ao executivo não de/vem ciaçao pessoa ' elegados 
' ·comportar aquel "f 11 d. · . 

premisses", própria do poder le . 1 . a u Iscretwn m the gis ativo: 
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1.0 - A delegação consentida tem que referir-se a objeto preciso 
e determinado. Assim, seria inconstitucional o estatuto que conferisse 
ao Presidente o poder de regula·mentar os serviços ferroviários inter 
estaduais; é legítimo o que lhe comete a atribuição de fixar, em têr
mos razoáveis, o mínimo e o máximo das tarifas ferroviárias. Reside 
a diferença entre um e outro na quantidade de poder discricionário, 
ilimitada no primeiro. precisa e determinada no segundo estatuto. 

2.0 - A lei conterá certos "standards", mais ou menos definidos, 
para guiar o executivo quando, exercendo o seu poder discricionário, 

confeccionar os regulamentos. 
Êsses ,critérios, embora abstratos, têm sido adotados pelo legis-

lador norteamericano, como por exemplo: "Um tratamento redpro
camente desigual e imoderado", "a pureza e a propriedade de consu
mo de um produto", "o caráter instrutivo, moral, recreativo ou ino
fensivo" de filmes cinematográficos, "o caráter razoável" das tarifas; 
em última análise, o fim visado pelo legislador, indicado expressa ou 
implicitamente, sujeita a administração, nas medidas que toma pa
ra aplicar a lei, ainda que dependentes de apreciação pessoal, a uma 
limitação suficiente para impedir que se vislumbre, no caso, uma de-

legação do poder legislativo. 
Contra a lei que autorizava a exibição de filmes "insúutivos", 

condici:onando a existência desta qualidade ao juízo de uma comis
são, invocou-se o argumento de que o legislador tinha o dever de 

· definir, mais concretamente, têrmo tão genérico. Respondeu a Su
prema Côrte (Manual Film Co vs. Industrial Commission of Ohio, 
736, U. S. 230): "A objeção, dirigida contra a lei, diz •que ela não 
administra nenhum standard do ,que é instrutivo, moral, agra·dável ou 
inofensivo, e que, desta forma, ela favor·ece decisão ditada pelo arbí
trio, pela fantasia ou pelo capricho, ou, fora dêsses extremos, que 
ela incrementa a variação das opiniões, emitidas a propósito do efei
to suscetível de ser produzido pelos filmes, que ela permite entrar 
em jôgo "a equação pessoal", chegando a interditar injustamente 
certos filmes de propaganda, enquanto que outros serão aprovados 
sem discussão. Contudo, não prospera a objeção, .de vez que as dispo
sições da lei previnem juízos tão variados e os seus têrmos, assim 
como os outros têrmos gerais, adquirem contornos precisos pela in
fluência do senso co~um e da experiência dos homens, tornando-se 
guia·s •certos e úteis para o raciocínio e a conduta". 

Estatui a Constituição dos Estados Unidos, no artigo 1.
0

, que 
todos os poderes legislativos conferidos por ela são atribuídos ao Con
gresso. Disposição essencial que declara ser necessária a intervenção 
do Congresso tôda vez que uma lei tenha de ser elaborada; surge daí 
a relevância de uma noção de lei e de poder legislativo. 

A prática constante a que, desde os prÍ'meíros dias de sua vi-
gência, deu origem a aplicação da Constituição e a jurisprudência 



-750-

i~variável da Suprema CA cta do poder legislativo t~f~: estabelecem decisivamente que a e A 
te na formulação de ;or . . mo o. concebeu a Lei Ma na nã . sse_n-e~ta caracterísúca não lh~as g~rais ;: abstratas, ou p~Jo' me~oconsis
sidente ·da Repúbl' . exp,n~e toda a realidade T b, s, que · · - Ica, no exerc1c10 d . d · am em o Pre 
titmçao lhe assegura emana .O po er regulamentar que a C -te · ' prescnçõe · · ' ons-

r c~rn ISSO usuq~ado atribuições privs tl!ieraisd, sem que se lhe increpe 
m que consiste ·po

1
's a A . a IVas o Legislativo 

- d f ' · , essenc d d . · nao ." me pela virtude de estatuir Ia o po e~ legislativo, se êle se 
~nncip!os ~ssentados pela juri-spruS?r :''a de disposições gerais? Dos 
r aço que diferença o poder le . 1. . encia amencana se deduz que 

estata-l está no poder de decfà~rativo das outras formas de atividad~ 
das limitações estabelecid E com mteira liberdade sob 
de apanhar qualquer qu::t:: statuto bir~ico da Nação; urr:-es:;.~ 
mente autônomas· de .del' ' emitm~o sobre ela decisões 1. pt . 

0 

" ' mear a-respe t d n eira-
" portuno, a política na<Oional"· em I o- a questão, que êle julgar 
S!egJsJatiVe dJscretion", OU "f~ll duma palavra, de estatuir com essa 

uprema Côrte .declara na- Iscretion Ill the premises" q - d o pertencer - C , ue a 
nao po e. transferir a nenhuma out sena o ao ongresso e que êste 
na ~droibição de delegar "poder lerg~ lau. ~or;?ade, sob pena de incidir 
cons1 era e - d IS· at1vo Se .. 

d l 

manaçao o poder 1egis1ati . . - uma. prescnção se 
e ·que e a se ocu vo, Isso nao se d . ' , . 

herdade pa, nem a sua generalidade . - ev._e a matena 
. com que o seu • d • . . ' mas tao soment ' r 

circunstllncia de ser ~ss:';::~crfç:o !Ix:do: lberdade manifest:d: ni~ 
a~suntos de que trata, age de form o. ra •. e uma vontade que nos 
dtcwnada, limitada, dirigida ca I~ pndmana, originária, sem ser' con. -

O d ' na IZa a por t po er regula·mentar . ou ra vontade superior 
ião ]~e ;xpedir prescrições' :e~:i:~ac:ez, cons!ste também na atribui: 
acu a es de apreciação pessôal ' C mportara no seu titular amplas 

ça Ir~edutível que o distingue do. poX~t~do, 1-. e aqui está a diferen-
ce somente sôbre as mat' . r egts ativo, - porque se e . - d ena:s legalm · d' xer-
senao . entro dos limites tra ado . ent_e ;n Icadas, e não as trata 
l~s faculdades de vontade . ~ . Is pl~la lei, ele não pÕ·e ·e.m J·Ôgo a 

1 

· m1c1a e 1v · que-
grs ativo. E' um poder d . " . re, que smgularizam o p· od ·1 

l
. - e essenc1a exec r" . . er e-

a rea Izaçao ·e a. concret' - d . . u·. Iva, um poder que , 1zaçao e uma d assegura 
quanto a matéria de que êle , . . vonta e anteriormente emitida 

Na França u . /postenorment·e se ocupa ' 

f 
' m emmente c . · · · . · 

p_ro essor da Universidad d sonstitUCIOnahsta, Carré de M lb t ~ e e trasbou . a erg 
. mçao entre o poder legi· l t' rg, versou a questão da d' ' 
n ·t' . "C S a IVO e pod . . IS-

O aveis: ontri.butl' . ' er executivo em d b . on a ' · , , ' uas 
grafia - "L I . . la theone general e de I'"' t " o r as 

C a Ol, expresswn de la volonté , , l ~ at e na mono-
oro rara penetração e ma . g_enera e . 

de que, no sistema consa rado gistral auto~td~de desenvolveu a tese 
de poder legislativo - g pela ConstitUição de 1875 -nao se pode elaborar de . . '.a noçao . : um ponto de vista ma-
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como o ·poder ao qual incumbisse a tarefa de expedir regras 
-gerais. Muim pelo conrrário, as suas qualidades específicas consistem 
-em ser êle um poder inicial, que se movimenta pela espontaneidade 
·do seu titular e disciplina as matérias do seu agrado; poder inteira
-mente livre, que emitirá, s&bre qualquer matéria que seja, as normas 
<que lhe aprouverem, sem que, para a fixação .do seu conteúdo, haja 
limitação, influência ou orientação de qua"quer outra autoridade. São 
-essas caracteristicas de poder inicial, primário, plenamente indepen-
-dente e incondi·cionado, que são verdadeiramente fundamentais no po-
der legislativo, atribuído e reserva·do ao Parlamento pela Constitui-

Já o poder regulamentar do Presidente francês intervém tão 
<Omente para "executar a lei"; portanto, após a lei e subordinado 
a ela, na área e ,nos limites, que ela traçou; poder de essência execu
.tiva, subalterno, e que, por conseguinte, se opõe ao poder legislativo 
'J)Of uma diferença de natureza, e não só de gráu ou objeto (Carré 
·de Malberg- "La lGÍ ... "- ed. 1931, p~s. 29 e ss). 

Sublinhem-se as concordâncias que existem entre essa definição 
-de poder legislativo na Constituição francesa de 1875 e as conclusões 
a que chegou o direito americano sôbre o conteúdo dessa noçã<> na 
{;onstituição dos Estados Unidos. Sem dúvida, nessa confluência de 
dois direitos tão distantes, poder-se-á buscar um ap&io para a tese 
segundo a qual, num grande número de Constituições positivas, a no-
-ção de poder legislativo não corresponde a um dado de ordem mate-
rial, mas formal, e se religa, se não à qualidade juridica, pelo menos 
à posição politica do órgão ao qual êsse poder foi conferido e reser
vado pela Constituição (os dados para a confecção dêste item 10.

0 

foram extraídos das seguintes obras: James Hart - "The Ordinance 
Making, Powers of the President of the United States" - Baltimore 
~ 1925; Julien Laferriêre, professor da Fa.:uldade de Direito de 
Paris - "Le pouvoir réglementaire du Président des États. - Unis 
.d'Amérique" - Mélanges R. Carré de Malberg - ed.· Sirey, 1933; 
Carré de Mwlberg "La loi, expression de la volonté générale" - ed. 

J931). . Assentados êsses principias, atinentes à definição do poder le-
gislativo e do poder executivo, pode-se dar um passo adiante, no de-

senvolvimento do tema focado neste estudo. 
No item 9.

0
, está escrito que é ao poder legislativo estadual que 

eumpre, mediante ato legislativo formal, decretar os principios e es
pecificar os órgãos, que regerão a existência do município; é uma 

competência de legislar f1Qrmalm.ent·e. 
Essa competência é inalienável, intrárrsferivel. A nenhuma Cons-

tituição estadual ou lei ordinária do Estado seria licito passar para 
o munid.pio, em têrmos amplos e genéricos, a atribuição de organi-
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zar-se; inconstitucional a delegação, que o Estado fizesse à Comuna,. 
de estabelecer os seus órgãos e a competência de cada um. Configu
rar-se-ia autêntica delegação de atribuição privativa do poder legis
lativo, vedada por texto constitucional ,expresso, que obriga assim o 
constituinte estadual, como os poderes do Estado (Constituição F e
dera'l - art. 36, § 2.

0 
combinado com os arts. 18 e 7, VII, letra b; 

Constituição do Estado - art. 4. 0 , § 2. 0 ). 

Não foi esta, a~liás, a técnica adotada pela Constituição do Es
tado do Rio Grande do Sul, que, nesta parte, elaborada por mãos 
hábeis e seguras, não incide na pecha de inconstitucionalidade. lVIui
to embora seja crença generalizada que o IVIunicípio gaúcho goze 
da faculdade de elaborar a sua própria Lei Orgânica - essa crença 
tem que ser entendida em têrmos. 

Na Lei Magna do. Estado, há dedicado à "organização niunicipal" 
todo um título (III), desdobrado em quatro capítu.los, que tratam, 
respectivamente, dos municípios, sua criação, autonomia e órgãos. 
administrativos; das câmaras municipais, sua composição e atribui
ções; dos prefeitos, sua elegibilidade e competência; das leis e atas mu
nicipais. O legislador constituinte estadual cristalizou, no texto da 
lei básica, todos os traços essenciais da organização municipal; ao, 
Município nâo resta senão transladar, para a Lei Orgânica, essa or
ganização pré-estabelecida, cabendo-lhe tão somente agir com au-.. 
tonomia na fixação dos seus detalhes. 

O poder legislativo constituinte do Estado, como a organização 
municipal tem que ser objeto de ato legislativo formal, fez o que de
via fazeF; pôs em jôgo aquelas faculdades, que constituem a essência 
do poder legislativo e que consistem, no caso, em emitir, sôbre a or
ganização municipal e sob reserva das limitações estabelecidas na 
Constituição Federal, decisões int,eiramente autónomas; em abordar 
a questão municipal livre, incondicionadamente, e fixar-lhe os dados 
primeiros, as premissas obrigatórias. E' o exerdcio da "full discre
tion in the premises", que a Suprema Côrte estadounidense indica 
como principal atributo do poder legislativo. 

Para conteúdo da Lei Orgânica municipal sobrou um campü 
muito restrito; ao elaborá-la o Município somente se ocupará de ma
téria previamente indicada na Constituição estadual e não a tratará 
senão dentro dos limites alí traçados - é o exercício de um poder 
de ·essência executiva, que não põe em jôgo as faculdades de vontade 
inicial e livre, que singularizam o poder legislativo, mas assegura tão 
soment·e. a realização e concretização de uma vontade anteriormente 
manifestada, quanto à matéria de que ê1le posteriormente se ocupa. 

Debuxando, na Constituição, os traços capitais' da organização 
municipal, o Estado ditou, em primeira mão, a sua política, muni
>eipalista; em suma, estatuiu com essa discrição legislativa, ou essa 
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. d · _ faculdade que· 1 estabeleci·mento as premissas " - d . 
discrição pena ':o oder !e islativo estadual e que este nao po e 
não pertence .senao ao p g . d d b pena de incidir na prOl
transferir a nenhuma ou~ra. a~ton a e, so 

bição de delegar suas atnbmç?es. "ograndense a sua Lei Orgânica,. 
11 Com elaborar, no sistema n '. d u 

.-;. . der de essência executiva, um po er reg. ,.. 
o Mumctpw exerce um po . 1 ~ a possui por direito própno, 
lamentar. Esta competencia e a. ~ao a competência que o Estado· 
originariamene, ~s?o.ntaneamente, e um 

outorga ao Mumcipl~. . 1 b "1 . a a organização do Município 
Na ordem constituciona rasi eir ' ~ Município de· 

é matéria do interêsse loc~~l do~s Es~a~~:~t~~~v~a~:s o unidades fede
um processo de des~centra. I~açado a r: respeitar o padrão míni·mo de 

d ue o empregam SUJeitan o-se l 
ra as, q . . . . . . na Constituição Federa . 
autonomia mumcipal, mscnto anização municipal no seu 

A competência estadual abran~e ~ .orgba'sicos como .o estabeleci-
. d t ·nação dos prmc1p10s d 

todo, assim a e ermi . d . . stema riograndense, o Esta o. 
mento dos detalhes. Coll!tuh o, notrsa\ da política municipal, reser-. l. . - 'mente as m as mes . . f 
de meia tao so. , . I da daboracão da Lei Orgâmca, a IX~-
vando ao Mumcipw, atrav:s d olítica "municipalista, o desenvolvlção dos detalhes, a execuçao a. p 

mento . .das premissas consa~~adas. ualifi~c~ção jurídica do expediente,. 
Discutem os mestres 80 re a 'q M · I • ·te da competên-. 

1 E tado outorga ao umCipw par l , 
mediante .o qua: 

0
. s d . regulação da ordem municipa ; e 

cia, que a ,êJe cabia, ·e exaunr a ~ Contudo não se trata. de de-
corrente definí-lo como u~a ~e~gaçoa; etência ~ão se olvidando que· 
legação, senão de tran~f~r~nc~ ef:cullades co~tidas na competência 
o ·exercício, pelo Mu~Icipw, . ~~ . ~ de poder legislativo, senão de 
transferida, não configura atn mçao 

poder executivo, regulamentadr. . . t" u·m processo mediante o, 
. d 1 ão a 'mmistra 1va 

Defme-se a e ega~ . d d da administração, nos casos em que 
qual se assegura a contmm. a e . ue atinge a pessoa do fun-
ela está ameaçada por qual~ue~ causa,a~sorpção por outras tarefas, 

. , . 0 as suas ausenc1as, a 
c1onano, ·com . d s funções a morte, etc. 
públicas, •, demora na ro~se d~egação administrativa está na condi· 

O carater essencia· a / . evogável ao nuto do fune1o-ção de mandato individual, temporarw e r 

nário delegante. f d' 1 . ato pelo qual 
0 

legislador, visan-
Não se dev~ co~ un I- a tom ~ ões dos órgãos centrais paras. 

do a descentrahzaçao, tran~be~ed unç , irtude de descentralização,. 
, - l . . a função atn m a, em v ' l ~ d 
orgaos ocais, b "l"d de. extranhos a de egaçao a -
tem caracteres de cert~za e esta. t t ~ 'ente a palavra "delegação" 
ministrativa. Ao demais, usa-se, mex~ an:_ adminictrativa ou a exe-

• - I uma nova orgamzaçao "' ' "d para designar nao so 1. ~ como também no senti o' cução de uma política de descentra Izaçao, 
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·.de atribuição de compet·ência. Assim, diz-se que a lei delega a ta'l ou 
·•4]ual órgão agir ou prover a-respeito-de certa matéria, para indicar 
·que a ,Jei atribui a êsse órgão uma determinada competência; chamam
~e órgãos delegados aos órgãos votados por lei ao exercício de uma 
função. Tôdas essas qualificações não são rigorosamente científicas, 
·porque a atribuição de competência, nos casos assinalados, adquire 
traços de fixidez e permanência, -que se não coadunam com a nature-

.,za da delegação administrativa, essencialmente passageira, provisó
ria e revogável ad nutum; de outra parte, a delegação provém de ato 
individua,} e concreto, que se põe em antítese com a norma abstrata 
·e obrigatória, mercê da qual o Estado organiza a administração rea-
. ' 

hza uma descentralização ou atribui uma ·competência. Na delega-
·ção, o titular de uma competência outorga a outrém tão somente 
o exercício das faculdades nela contidas, podendo avocá--Io quando 
,quiser; ao passo que se dá transferência de competência, quando o 
agente perde definitivamente a sua titularidade, em favor de outro 

•Órgão, que terá assim ampliada a sua esfera de ação ( Domenico Ca
ruso Inghiiieri - "La funzione amministrativa indireta" - ed. 1909 
- Milano- ns. 4, 20, 23 e 25; Egídio Tosato, professor da Univer
sidade de Padova - "Le leggi di delegazione" - ed. 1931 - Pa
dova - pgs. 45 a 50). 

Em síntese, .com outorgar ao Município a faculdade de ela
borar a sua própria Lei Orgânica, o Estado não delegou função le
. gislativa, nem administrativa; transferiu competência ao Município, 
o qual, usando as faculdades nela contidas, não exercerá senão atri
,huições .de caráter executivo, regulamentar. 

12 - Rafael Bielsa, o eminente catedrático de direito adminis-
trativo da Universidade de Buenos Aires, conceitua as comunas ar

.,gentinas, não como corpos autônomos, senão como entidades autár
·quicas; afirma que ês.se caráter resulta: 1.0 - de sua personalidade 
jurídica de direito público; 2.0 

- do fim da sua instituição; 3.0 -

·da ·criação diretamente legal; 4.0 - do contrôle, por atenuado que 
seja, que exerce o poder central, isto é, o govêrno provincial sôbre 
as municipalidades ("Princípios de regímen municipal" - 2.a ed. -
1940 - p. 19). 

A idéia de autarquia administrativa cabe como uma luva 
. ' para ·exphcar a natureza jurídica do município brasileiro; êle não 

possui autonomia política, mas tão somente a administrativa. o 
regime municipal não passa de processo que o Estado emprega para 
descentralizar a :Sl!la admini·stração; descentralização administrativa 
·e autarquia administr.ativa são conceitos que exprimem a mesma 
·realidade, isto .é, a .ca;pacidade para administrar os seus próprios in
terêsses. 
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Em sum·a a autarquia, no município, revela-se p~los seguint~s 
traços distinti~os: a faculdade de administração _P~Ópna; a personi
ficação ou compet,ência de direito público (Cód. Civil- art .. 14, li!), 
-que consiste no império ou na, fa~u~dade de, tomar d~hb~r~çoes 
obrigatórias ou de expedir regras a, ativrdade ou a conduta mdividual 
(poder regulamentar do Município); a afetação lega'l de rendas de 
direito público. . , . . 

· Quanto ao mais, o Estado .quando cria o .mumcipiO onenta~se 
;pelo princípio de que a autonomia, a ser conce.dida. ao ~nov~ o;gan.Is
mo, consiste na substituição ~o sist~ma da ftscal~zaç~o hMr~rc;u1.-ca 
:Permanente e ilimitada, que smgulanza a centrahzaçao adm.mistra
~iva, pelo do contrôle l~g~lmen_te lim:itado o de um poder supenor. o~ 
:poderes da tutela admimstrativa, fu~anc~Ira, ou de qual~uer natu 
reza quer do executivo, quer do legislativo do Estado, nao se yre
·sumirão. Os atos do Município, porque se trata de um orgamsm.o 
autárquico, só estão sujeitos à tutela nos t~rm;os expressamente fi
xados na lei isto é apenas os atos que a lei d1spuser? pela forma e 
para os efei;os nela' estabelecidos e pelo.s ,ó:gãos aí de~1gnados. , 

0 contrôle do Estado sôbre o Mun;cipw, .n.o Brasil, e .da P~ovi.n-
. "b . Comuna na Argentina e admitido sem discrepancia, 

.c1 a so r e a ' ' . r . -
porque, embora incompatível ·com ~ .auto~omia po'ltica, nao con-
traria a autarquia ou autonomia admim~trativa ~.Castro Nunes ---;, op. 
· p t III - Cap VI· Rafael Bielsa - El problema. · · -cit. - ar e · ' . _ , ' 13 8 

Cap. III; Francisco Campos - "Antecipaçoes. . . . - pags . 

a 146). d. B 'l h' 
Entre os contrôles reconhecido~ e ;consagra os, ~o rasi, . a 

0 que exerce ex-officio 0 poder legislativo ou e:cecut1vo. es~a?uais, 
com 0 objetivo de restabelecer, em casos restntos,. _o Impeno da 
Constituição e das leis, quer do Esta.do,. ~uer d~ .Umao, ~m todo o 

't' · da uni'-da.de federada· a atnbmçao politica, pertmente ~os tern ono . , . . . , 
corpos legislativos, de anular as delibe~aÇÕ.es ~UlllCipaiS .con~~anas 
' c· stituição e às leis toma a ÍnconStitUCIOnahdade OU Ilegalidade 
a on o 126) .em tese (Castro Nunes- op. cit. - n. · 

Na Argentina, embora não exista tal esp~cie de c~ntrôle, mes
tre do porte de Rafael Bielsa advoga a. s~a, I~stauraçao, argumen
tando que 0 poder regulamentar do mumcip~o. tem de ex;rce~-se 
nos limites da lei; que os regulamentos de p~h~Ia, .que cont·~m res
trições à liberdade pessoal e aos .direitos individ~ais, podenam ser 
:su;cetíveis de um contrôle ou revi~ão .lega~ defendo ao Pod~r cen~ 
trai, porque esta revisão se harmomzana, nao com a autonomia, mas 
com a autarquia ("El problema ... " _:_ p. 70). . 

N. ·R· Grande do Sul a Constituição do Estado, confennd?, 
o 10 ' . l . "' 

· XVIII do· art. 46 à Assembléia Legis ativa a competencia 
no Inc. ' ' . . . f' d r á las ·exclusiva de rever as leis orgânicas mumclpais, a- Im e expu g -
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de disposições contrárias à le i~lac ~ . f d • 
ceu um contrôle soAbre o M ? ' . ~ao .e eral. ou estadual, estabele--

umcipw· contr"l 1 ' · · 
administração local embora t 1 ' • , 

0 e egttimo, VIsto comó a,, 
. . ' au arqmca e um d b 

admm1stração do Estado e ·d . ' d . esmem ramen. to c. !ar 
d · · . ~ , . ' nem P0 ena eixar ·de ser - , · 

a n:_mistraçao publica pressupõe poder úbl' . 'P~Is que a. 
supoe, por sua vez o Estad . ( F . PC Ico e poder p~bhco pres-
136 e 144). ' o rancisco ampos - op. cit. - págs. 

Precisando mais os têrmos d ~ d . . 
faculdade de revisão das le' A a. questao, eve-se exammar se a 

. IS orgamcas tem a f · - d A 
ou consiste, sob a máscara do cont "I eiçao e um controle 
ção, pelo poder fiscalizador d ~o ·J edm ce~ce~mento ou substitui
quico. ' e atiVI a e propnas do órgão autár-

Conceitua-se o contrôle e· t" . . 
formula uma enti'dade "b '. m ermos gerais, como o juízü que 

so re o comportam t d · 
estabelecer se 0 mesmo obedeceu , . en ° . e , o~tra, VIsando 
guiam. Supõe o contrôle: as normas e pnncipws que o re-. 

a) - duas entidades, uma que o exerce 
e o t ' como sujeito ativo, 

ubra, que o suporta, como sujeito passivo· 

·c] = um c~mp~rtamento, que cons~itui 'o objeto do contrôle· 
uma ecisao, que deve oroduzir efeit . ld' "b ' 

comportamento controlado ("E t'd d I . o~ JUr~ IC<?s s? re o 
- Bases para una ley . '~ I a es autarqmcas mstltucwnales 

orgamca - es 1942 18 C 1 " 
estudos publicada pela Secção de Dir~ito Ad P·. . ~. o etanea d.e 
tuto Argentino de Estudos Legislativos). mmistrativo, do Insti-

Todos os requisitos exigidos encontram se 1 • 

Carater . d d d · · - na especie focada: 
Izan ? .um ver a e1ro con trôle. 

O exerct·cw do contrôle pela Assembl '. L . 1 .· .· 0 " · M . . e1a eg1s at1va toma a L 
' rgamca u~u.cipal em tese e a sua decisão tem o efeito de ou .. , -:e: 

d
a. C~trta m~~lCipa} a chancela da legalidade OU retirar-lhe a fôrc:p~~ 

1re1 o positivo em todos os p t 3 

gislação federal ou estadual. on os em que a mesma contraria a le-

V erificada a segunda h· 't 
tadual desbasta a Cart IJ?~ ese, o ~to do P~der .Legislativo es-
ile ais na revisã . a mumcipal de. todas ~s disposições reputadas 

~~t aplicado pel;' P~~~~q J~d~~~rf:e;::t;;~i :~:'~u te~!~~ t~s, s~=o ai,~edc~~~ 
13 - No moderno Esta•do d D · · · · 'd . berd d . d .. d 1 . e rreito, mstitui o para respeitar a li-
a" efm 1,.Y1 ua e assegurar os direitos fundamentais do homem 

as tres unçoes que se di · . ~ · · ' 
'b 'd ' , ' visam na orgamzaçao estatal não podem 

ser atn UI as a um so mas a três pode d' . ' E' . _ ' · res rstmtos. 
a concret1zaçao do po'-'tulad C . . 

Império do B ·1 d 25 d " o, que a onstrtmção Política do 
rasi' e e março de 1824 · 1 ·d no art 9 o. "A d' . ~ ' h . ' enunciOu api armente 

. . . l'VIsao e . armoma dos podêres políticos é o princípio 
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;eo~1servador dos direitos dos cidadãos, e o mais seguro mew de fazer 
~fetivas as garantias que a Constituição oferece". 

Na Constituição de 1946, reza o art. 36: "São poderes da União 
.o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, independentes e harmôni
·Cos entre si". 

Do ponto de vista material ou substancial, a função legislativa 
~é a que dá origem às leis, ou aquela mediante' a qual se constitui a 
.ordenação jurídica estatal. 

Consiste a função executiva na atividade, que concretiza os fins 
determinados nas leis. 

Por função judicial se entende a que mantém e atua a ordena
.ção jurídica, ou, em outros têrmos, aplica a lei ao caso concreto. 

As funções assim discriminadas distribuem-se entre os poderes 
do Estado, que são o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. E' 
.importante assinalar que a cada um dos poderes não caberá o mono
pólio da função, que lhe corresponde; cada uma das funções, na sua , 
acepção material, é, em princípio, em 1·eg1·a, ou prevalentemente, de
legada pelo povo soberano a uma determinada ordem de autoridades 
'ou instituições (Santi Romano - "Principii di Diritto Cotituzio
.nale Generale" - ed. 1946 - pág. 173; Fritz Fleiner - "Droit 
Administratif Allemand" - ed. 1932 - pág. 15; Castro Nunes -
«Teoria e Prática do Poder Judiciário" - ed. 1943 - pág. 50; Pinto 
Ferreira - "Princípios Gerais do Direito Constitucional Moderno" 
- ed. 1948- pág. 426). 

Por separação dos poderes se entende que o grupo de autoridades 
:.investido numa das funções não pode ser, concomitante'(Jnente, titu
lm· principal de uma das out,ras; ao exercício da função, de que se 
tornou titular principal, a autoridade poderá a·crescer o de outra, 
"quando esta serve de subsídio ou preparação daquela, ou garante a 
independência da autoridade - são funções atribuídas à autoridade 
por atração ou acessão. 

Assim, na Constituição de 1946, o Legislativo desempenha fun
íÇão administrativa, quando o Senado aprova nomeações a serem 
feitas pelo Executivo ( art .. 63, inc. I), ou autoriza empréstimos ex
ternos das pessoas jurídicas de direito público interno ( art. 63, inc. 
II); exerce funções judiciais, ao julgar, nos crimes de responsabili
·dade, os membros do Executivo e do Judiciário. 

O Executivo exerce função legislativa material, ao expedir de
·Cretos e regulamentos para a fiel execução das leis. 

Ao Judiciário se atribuem funções legisl;:ttivas ou executivas de 
:natureza excepcional, para elaborar seus regimentos internos, orga
!Dizar os serviços auxiliares, provendo-lhes os cargos na forma da lei 
~(art. 97- Const. 1946). 
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!4 - A cada poder do Estado ' 
termmada competência, a qual de se da, na. Constituição, uma de.; 
deres. T?do ato ,do Executivo tem veu:er reS'pettada pelos demais pb.: 
r,eio Legislativo mediante suas le. ~ manter-se nos limites traçados. 
dsecund~m legem", não julgará I~;de al~~bm~, sorte o Judiciário agirá 

a sua p~rte, a observância da orde gi~ us.' ~~rantmdo, dest'arte, 
ao ~xecutivo não se faculta invad' naçao Jundtca; de outro lado 
e vi ce-versa · Ir a esfera reservada ao Jud · ·., . ' · · . ICiano 

Em ~Íntese? c~ da autoridade é . . . ' . . ' 
suas fun;çoes pnvativas, obriga-se Irrehogavel no exercício das 
quando Isentos de nulidade e ~ a recon ecer os atos das outras 
- é ~ste o significado da inclepe~~~ P?d~ exercer . competência alhei; 
op. Cit. - pág. 18 e 19· Pint F1 e~cia os poderes. (Fritz F1einer 
c1s B h ' o erreira - · , -co roc ado da Rocha - "D' . op. ·cit. - pag. 431; Fran-
55 e ss). Iscuçsos Parlamentares?' _ pá 

Um exe 1 f' g~ 
. mp o, Igurado por Fritz Fl . ' 

a autondade administrativa cassa . . . emer, e claro e persuasivo· 
por lhe ter sido cominada .. o registro concedido a um me'd' .. 
d · · · . , no JUizo pen 1 1co, 
I~eitos CIVIs honorários O 'd' a' a pena de decadência d.os 

t b · · . · me Ico ata d · -n unais administrativos· intent d .cou a . ectsao perante os 
meteu o ?~lito pelo qual' foi con~e~:od UZir. a. l?rova ~e. que não co,.: 
~ev:e admitir esta prova, porque o 'ul o. O JUiz admmistrativo não 
rJemer - op. ,cit - , 18 J gamento penal o vincula (F . 

. · . pa?. , nota 6). · ntz 
.No Bras.II,. a pnmeira Constit . - . 

tencwso admmtstrativo atrJ'b . d mçao repubrhcana aboliu o con 
1. , · ' · Uin o a J d · · , · · :-

os Itigws - é a implant - d . o u ICiano a solucão de to.d açao o Sistema . d' . . J os 
os .a tos da Administração Pública . . - . JU .l~Iansta, em que mesmo 
gaüdade .exercido pela Justi a· ~s~ao SUJeitos ao contrôle de le 
Judiciário" - ed. 1915 _ ç~ or m~na (Pedro Lessa _ "Do Pode; 

t~; Atos Administrativos pelo gPo~~'JS~~b.r,a. ~~gundes "O Contrôle 
e ss; Castro Nunes - "Te· . u, I~Iano - ed. 1941 - pág 

trod - , ona .e Pratica '' C ' 
uçao ·e pags. 578 e 579 n.o 18) · · · - ap. 2. 0 da ln-
Com d ' · . . . o a vento da Constitu' - d 

J~dic~arista com. a disposição uiçao e 1_946 , reforçou-se o sistema 
lei nao poderá excluir da a ' q. e _ela abngou, determinando que a 
lesã d d' · preciaçao do Pod J d · ·, · o e treito individual (C . . . er u lCiano qualquer 

- . . . . , . onstitmção 1946 - art 141 o 
N ao Sigmhca êsse pri·n· , . , . ' § 4. ) . 

d czp10 que J d' ·, · 
as as funções judiciais . -no u ICiano se acumulem tô-

t ' d / ' mas que tao som . d . 
om~ as, e que possuem a virtud er:te as ecisões, por êle 

a lei confiar à Administr - e de produzir coisa julgada. poderá 
tant , d . açao, por exemplo f - . d' . '. 

. o que as . ecisões,' que ela toma n- ' U~lÇoes JU Ic1ats, con-
val.Imento e fôrça das decisões f' 'dao se confira o ,mesmo caráter 
tenalmente judiciais ou . d' .pr.o en as pelo Poder Judiciário Ma' 
Ad · · ' JU ICiais por t . · -

mmzstração, continuam a f na me;,;a, se exercidas pela 
ser ormalmente administrativas e· 

' ,. 
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portanto, rev.estidas da mesma autoridade própria aos demais atos. 
administrativos. Êste, o alcance jurídico do princípio da separação. 
dos poderes. (Francisco Campos - "Direito Administrativo" - ed. 
1943 ..,..-- pág. 13). 

Nos Estados Unidos, a . existência de um prodigioso mercado, 
interno, originando problemas complexos,. inculcou a necessidade de 
regulamentar a cobrança das tarifas de ferrovias inter-estaduais,, 
com o fito de debelar a maré montante da fraude e da ganância. 
Criou-se a "lnterstate . Commerce Commission", à qual se incumbi
ram, entre outras faculdades, a de emitir decisões finais e conclusi
vas sôbre os fatos. 

Mais tarde, uma lei destinada a proteg~r a indústria e o cornér~ 
cio contra as restrições ilegais e os monopólios deu origem à comissão:,. 
designada pelo nome de '~F.ederal Trade Co-mission", também a esta 
se concedeu a competência de emanar conclusões definitivas sôbre os, 
fatos, que averiguasse mediante produção de provas. 

Contudo, a Suprema Côrte Norte Americana não admitiu nunca. 
o princípio da imutabilidade das decisões, que as comissões adrni
nistrativas proferiam sôbre matéria de fato; muito pelo contrário, .. 
ainda que a lei estabelecesse expressa'mente que as averiguações das. 
comissões sôbre questões de fato possuíam valor de prova prima 
ao poder judiciário se facultava submetê-las a severo exame, reapre~ 
ciando todos os fatos controvertidos; ·com doutrinar a mais alta Côr;.. 
te judiciária dos Estados Unidos que aos tribunais cabe conhecer e~ 
apreciar os fatos, declarou inconstitucionais as leis que vedam ao 
Poder Judiciário jurisdição sôbre matéria de fato por elas reservada 
exclusivamente à competência das comissões (Francisco Campos -
op. cit. - págs. 3 a 29; Rod·qlfo B1edel -- "Introducion a'l estudio. 
del derecho publico anglosajon" - ed. 1947 - B. Aires - págs. 
127 a 145). 

No Brasil, surgiu o mesmo fenômeno verificado nos Estados. 
Unidos, qual seja a atribuição de função jurisdicional a órgãos ad
ministrativos, por via de legislação ordinária. 

Recorde-se a história do Tribunal Marítimo Administrativo,. 
criado pelo decr·eto 20829, de 21.12.31, regulamentado pelo dec. 24585 > 

de 5.7.34; o Tribunal foi criado como órgão técnico, para elaborar 
perí-cias e laudos sôbre fatos concernentes à navegação, além de exer-~ 
cer funções disciplinares e de registro sôbre pessoas e coisas relaciona
das com o transporte marítimo. Ficou estabelecido recurso para o, 
Supremo Tribunal Federal de tôdas decisões do Tribunal Marítimo, 
que ·cominassem a pena de inaptidão para a profissão ou contrariassem,, 
a "jurisprudência interpretativa da Constituição ou das leis federais"; 
nos demais casos, o recurso seria interposto "junto ao próprio Tribti!~
nal, uma única vez" ( dec. 20829 - art. 5 .0 , § 7.0 ). 
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. No art. 49, do dec; 20829 foi · 1 . " 
:no" o a que se aludiu acim capitu ado de recurso extraordiná-

·
,na-1 Federal. A legislação orad,' q,u~ndo endd~reçado ao Supremo Tribu-

. d. . mana conce Ia 0 e ' · d f - . ns 1c10nal a um órgão adm' · t . , xerciciO e uncao J. u ... . . . · mis rat1vo· as s d · - d ~ 
~e sentença JUdicial, com possibilidad~ d uas ecisoes .ava o valor 
}ulgada, e da qua~I caberia recurso ext e ~~a~~ar o efeito de coisa 
mterposto pela parte interessada. " raor mano para o Supremo, 

Com " ' . o retorno a ordem constitucional 1934 
dição republicana de concentrar a f. - , ~ eL?d. . ' reatou--se a tra-
Po~er Judiciário e o Supremo T 'b unia~ ]Uns l'CIOnal nos órgãos do 
,posições legais incompatíveis co n un;_ . 1t·eral ~edarou aquelas dis
~ .. Aos poucos foi a J·'lirisprude"n . md I~ ei d agna Imp. Jantada no país. 
C . . c1a e mean 0 os · , · · . 
' onstitmção .quer na de 1934 d pnnc1pws, mscntos na 

' , quer na e 1937 · ' · as relações entre 0 Poder J d' . , . ' pnncipiOs que regem 
u ICiano e os órgã d · · · . . 

tulados ao desempenho de f - . . d' . ?s a mmistrativos Hlti-
unçoes ]Uns ICIOnais. 

As decisões dos tribunais quase . d. . , . 
trativos, não produzem coisa . ui ada ~JU Ic~ar:os, dos órgãos .a?n.li.nis
de pelo Poder Judiciário co. tJ.t ~ . ' quet dizer que sua revisibihda-

. ns I UI tus receptum N d 
,podena ser no nosso sistema . t' . 

1 
· . em e outro modo , cons Itucwna · 0 ma d . 

mar e que se deve às decisões da· , ' - IS que se po e afir-
certo prestígio .em matéria d queles o~g~os o reconhecimento de 

·êsse prestígio não vai ao ponteo ~rova,_ matena técnica .. ~inda assim, 
que podem, em diversos -caso e ~VItar o exame dos _JUizes togados, 
matéria de fato resolver co st, ~e~gir contra. essas decisões e, até em 
. ' n ranamente amda q·· · , . ,circunspeção A f - d" . . . ' ue com cnteno e 

Tribuna·} M;rítimounAçdao . ~sses . tnbunais quase-judiciários, como o 
mmistrativo é a d t 'b · , . 

favor dêles milita o princi'p' d ' f' os r: unais tecmcos: em 
" . IO a con 1ança Ass1 d f a ·que eles procedem não deve . 1 . m,. o exame . o ato, 

· d' . , . ' ser, ·com eveza repehd 1 'b · JU Icianos (Supremo Tribun I F d 1 ' _ o pe os tn unais 
8294 - 10 1 45 J . : . e era - sessao plena - ap. civ. 
175; ag. ll094 --28~~~jrudRci~ ( ed. Imp. ~ aci~na!)' v_ol. 28, pág. 
.pág. 120; ap. 7377 - 19 8 43 evi~a ?o S~viço Pubhco, Junho 1944, 
idem - Rev. For vol i . -; evis.ta oren~e, vol. 98, pág. 586; 
Trib. Fed - M' ., O K. 1018, pag. 90; Idem Junsprudência do Supr. 

· m. · e Y - 1942 - vol. 7.o ' 154) E ' pag. . . 

} ustiç; d~a~ã~ís~e~s~e~~~i:~~~d~~r~\:i assenta~da pel~ mais alta .Côrte de 
Tribunal Marítimo Ad . . . ~::> u suas demasias reorgamzando o 
de 1945; dispõe êste di~plionmisatraletivol, pelo dec. lei57675, de 26 de junho 
· ga , no seu art o· "N I 

ti v as aos acidentes da navega - d f . d . . . . . as causas re a-
,n~tureza técnica são privativa;a~o ~~%u~sat~ta }~I, as p~rícias ~1e 
~oe~ ~m matéria de fato se presumem verdadeira:n:m~o, CUJaS decis
•.mCidirem .em êrro manifesto d _ . somente quando 
.,der Judiciário". . po era o ser revistas pelos órgãos do Po-
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De ora em diante, as decisões do Tribunal Marítimo Adminis
:nativo, em matéria de fato, não poderão, "com leveza", para usar 
·da expressão do Ministro Orozimbo N anato, em voto num dos ares
:tos acima citados,, ser repelidas pelos Tribunais Judiciários, mas po
,derão ser revistas quando ferirem "dispositivos da lei'' ou quando, em 
~questão de provas, incidirem em "êrro manifesto". 

E' a .sentença .o ato típico do Poder Judiciário. Na sua gênese 
lógica descobrem-se uma decisão sôbre a matéria de fato, que consiste 
.nà declaração da certeza dos fatos singulares transcedentais, e uma 
decisão sôbre a matéria de direito, que· abrange a construção e quali
ficação jurídica do fato específico concreto assim como a aplicação 
·do direito ao fato (Piero Calamandr.ei, professor da Universidade de 
Florença - "Estudios sobre el processo civil" - ed. 1945 - Buenos 
Aires - § § 3 .0 , 4.0 e 5.0 , do ensaio sôbre a gênese lógica da sentença 
"civil). . 

A admitir-se a validade das leis que, nos Estados Unidos e no 
Brasil, atribuíram a Ót:gãos administrativos competência para profe
rir decisões finais e conclusivas sôbre fatos, o Poder Judiciário esta

amputado de uma de suas atribuições fundamentais, qual seja a 
declarar a certeza dGs fatos controvertidos na causa; tal solução 

inconstitucional em face dos estatutos políticos, que consagram a 
]ndependência dos poderes, não como mero princípio político, senão 
.como regra jurídica imperativa. 

As vias judiciárias não esgotam tôda a função jurisdicional do 
Estado; é um preconceito ultrapassado definitivamente o que extrai, 
do princípio da separação dos poderes, a conseqüência de que a fun-
~ção seja privativa do Judiciário. Há função substancialmente juris
dicional na decisão de um recurso hierárquico, como na do contrôle 
:sôbre as entidades autárquicas, porquanto têm ambos de comum o 
exercício do chamado contrôle de legalidade. A criação, no estado 
moderno, das comissões administrativas com títulos para desempe
nho de atribuições quase judiciais representa outro índice da difu
são da jurisdição entre órgãos extranhos aos quadros judiciários. 

Qualquer autoridade que decide por aplicação da norma legal 
invocada como fundamento do direito reclamado pratica necessaria
mente um ato de jurisdição., na acepção material da palavra. Ao de
mais, nos mesmos têrmos em que o possa fazer a União, isto é, sem 
-retira'r às justiças ordinárias o poder de estatuir em definitivo sôbre os 
direitos controvertidos entre a administração e os particulares, podem 
·os Estados instituir os conselhos técnicos ou especializa.dos que jul
.garem necessários à melhor execução das suas leis, com maior ou 
menor capacidade decisória (Ca.stro Nunes - op. cit. - Introdução 
- capítulos I e II). 

:20 - R. D. - 2.0 Vol. 
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Em síntese, não significa o princípio da independência e harmo,,... 
nia dos poderes ,que ao Judiciário caiba, com exclusividade o exercí
cio da jurisdição. Embora outros órgãos, não pertencente~ ao ramo1 
judiciário dos poderes, tenham competência para exer·cer função jm-. 
risdicional, resguarda-se a independência do Poder J udi~iário com 
atribuir-lhe as decisões finais, definitivas, conclusivas, sôbre matéria. 
de fato e de direito. 

15 - A revisão das leis orgâni,cas municipais dá origem a um. 
ato formalment·e legislativo, que tem por conteúdo uma decisão ma
terialmente jurisdicional seguida de uma norma jurídica material 
que abroga as disposições consideradas ilegais. '" 

A Assembléia Legislativa examina a lei orgânica à luz da legisla
ção federal ou ·estadual; toma a lei orgânica em tese, porque indepen

. dente de provocação. Profere uma decisão sôbre matéria de direito:
e, a seguir, expede um provimento legislativo extinguindo as dispo-
sições que incidiram na argüição de ilegalidade (ver número . 

E' ao poder legislativo estadual que cumpre, mediante ato le,.. 
gislativo formal, decretar os princípios e especificar os órgãos que re
gerão o Município; é uma competência de legislar formalmente· 
(item 9.0 ). 

De outra parte, o Município não é um ente politicamente autô,.. 
nomo, senão uma autarquia a,dministrativa de base territorial 
12.0 ). 

O Município não passa de um processo de desc-entralização da 
administração do Estado, é criação do poder legislativo estadual; por 
isso, está sujeito ao contrôle do Estado, contrôle tradicional, no Bra
sil, quando assume a forma de revisão das leis orgânicas 12.0

). 

A revisão é contrôle r,epressivo, porque sobrevém quando o ato~ 
adquiriu perfeição e eficácia; por intermédio dela. abre-se o exame da 
legalidade da lei orgânica. O titular do contrôle repressivo tem com
petência para exercê-lo "ex-officio", como é de regra. 

Uma decisão sôbre a legalidade aparece tanto no contrôle sôbre 
as entidades autárquicas, como no recurso hieTárquico. Mas há· 
certas diferenças, que impende assinalar. 

O contrôle ·constitui uma relação jurídi,ca entre dois de 
direito (no caso: Assembléia Legislativa e Município) e, por isso, 
está limitado pela "liberdade do ente" - sua autarquia -, ao passo• 
que o poder hierárquico se desenvolve entre órgãos do mesmo ;-ujeito, 
razão pela qual o que está vinculado por este último poder não 
como tal, recorrer aos meios judiciais, ao contrário do que sucede com· 
o ente subordinado a um contrôle (Horácio Heredia - "Contralor 
Administrativo sôbre los Entes Autarquicos." - ed. 1942 - B. Aires
- pág. 59). 
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Em outros termos, a decisão proferida no recurso hierárquico, o 
qual assenta na relação de hierarq~ia, é definitiva, . conclusiv~, ir
recorrível, porque o órgão que· ela vmcula não possm personalidade 
jurídica.. No .co~t~ôle, tanto o ~ujejto ativo. c~~o o pas~iv.o, tê~ 
personalidade JUndtca; a autarqma e pessoa JUndica de d1re1to. pu
blico interno. O Município, além disso, é expressamente qualifica
do em lei ·como pessoa jurídica de direito público interno - Código 
Civil, art. 14, inciso III. 

Assim sendo, a revisão feita pela Assembléia Legislativa não e 
para o Munidpio ato conclusivo, .definitivo, ·irrecorrível; pode êle 
quando quiser, apelar para o Judiciário, reabrindo, dest'arte, a ques
tão da legalidade da Lei Orgânica. 

16 - Em 3 de outubro de 1947, o Supremo Tribunal conht~ceu 
da representação n.0 96, do Procurado; Geral d.a. ~~pública, q~e ~u~
metera à apreciação daqpela alta Corte Judi·Cian.a a Constitmçao 
de São Paulo, da qual muitas disposições tinham s1do colocadas sob 
censura de inconstituciona~Iidade pelo Governador do Estado; fo
ram declarados incompatíveis com a Lei Magna do país vários dos 
seus preceitos, entre os quais o inciso da letra i, do art. 21, que 
rezava: 

- É da competência exclusiva da Assembléia exa
minar em confronto com as respectivas leis, os decretos e ' . . regulamentos expedidos pelo Poder Execut1vo, ab-rogan-
do os dispositivos ilegais". 

Êste preceito foi julgado inconstitucional por feri.r o princí
pio da independê'ncia e harmonia dos podêres, que _as umdades fed~
radas, ao se organizarem, são obrigadas a respeitar por determi
nação expressa da Constituição Federal. 

Nos seus votos, declaram os ministros qcue somente o Poder 
Judiciário, no uso de atribuição exclusiva e quando chamado a pro
nunciar-se, pode aferir da discordâ~cia ~ntre os regula~entos e as 
respetivas leis, a-fim-de anular ou mvahdar. os ~e~tos Impugnados; 
de outra parte, a faculdade de abrogar os disp.oslttvos regulament~
res ilegais representa a invasão de funções pró:pnas do Poder Executi
vo (Supremo Tribunal Federal - rer ... resentação n.0 96 - 3.10.47 
- Arquivo Judiciário, vol. 85, págs. 77 a 147~. . 

Em suma, a citada disposição da ConstitUição do Estado ~e 
São Paulo viola duplamente a regra da independência e harmoma 
dos podêres: implicando uma d~cisão sôbre a l~ga.li~ade dos de
cretos regulamentares do Executivo, usurpa atnbmçao do Poder 
Judiciário, e abrindo ~o Legislativo oportunida"de . para, ab~ogar nor
mas regulamentares, mvade esfera de conpetenCia propna do Po-
der Executivo. 
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17 :-.Preceitua a Constituição do E 
Sul no mciso XVIII, do art. 46: stado do Rio Grande do 

- "É da competência exclusi d A b ,. 
ver as leis orgânicas muni . . vf.a a ssem leia re-

d
. . - ctpais, a...; Im-de expurgá 1 d 
Isposiçoes contrárias à legislação fede 1 ' - as e E ra ou a estadual" 

sta norma constitucional consa " . 
tes, faculdade idêntica àquela d E gra, em t;~mos quase semelhan-
darada inconstitucional pelo S o statu!F politico ·de São' Paulo, .de-
15.o e 16.o). upremo nbunal Federal (ver itens 

Espíritos simplistas concluirão d . d' . 

P d 
· d' . , . , e 1me 1ato que a' d 

rece ente JU 1c1ano acima . f . d , . , ' . , VISta o 
de do inciso XVIII 'do art t~ e~I oC 'e n:eg.avel a mcompatibilida-
Sul, com a Lei Mag' na d R. ~ bl'a onstitmção do Rio Grande do 

a epu 1ca. 
Na v~rd~de, a decisão do Supremo T . ~aul?, esta ngorosamente en uadrad n~unal, ndoo c~s~ de São 

t1tucwnal. q a nos canones direito cons-

Estão frente a frente num mesmo 1 . 
lado, o Legislativo, que e~pediu uma lei .p ano de Igualdade: . de um 
decretou um reguhmento Q 1 'fdl.e outro, o Executivo, que 
a lei, não pode ser solvi·d·o u~ ·querl copn Ito en. tre o regulamento e 
d senao pe o ode J d · ·, · 
. e suas atribuições especificas. O conflit r u !Clano, n~ exercício 
zndependentes, cada um desempenhand f o s_ur:ge ~nt~e dois podêres 
bos situados num mesmo pla d . o l~nçoes propnas; estão am
lidade do Legislati'vo so"br nEo~ e If?Ua ade. O contrôle de lega-

. e o 'xecut1v ' · 'f' · 
meiro go. zasse de uma po . - d o .so se JUStl Icana se o pri-
d SIÇao e pre-emmência f d 

o, ou se situasse sôbre êle como d h' : em ace o segun-
A relação de hierarquia , P.o er Ierar.q~l'camente superior. 

por conteúdo uma série d ' p~~pna d da Ad~mistração pública, tem 
órgãos dependentes· entree po eresd" a autondade superior sôbre os 

' esses po eres se conta d d 'd' 
cursos administrativos aprese t d . · o e ec1 Ir os re
inferiores, decisão que tem n a os c,ontra os atos das autoridades 
legalidade (Guida Zanobini por ~onteud~, e~ ~egra, ui? contrôle de 
Universidade de Roma _ '~Cpro es~?r d' ~ direito . a?mmistrativo na 
1947, vol. l.o págs. 113 e 114 o~ovot I~Itto ammims~rativo" - ed. 
Bielsa - "Derecho Admini t' . '~ 2. ' ed. 1946, pag. 65; Rafael 
n.O 211). s rativo - tomo l.o - ed. 1938 -

De outra parte o contrôle 1 . des autárquicas co:n reend . ' .que a ei estabelece sôbre as entida-
galidade (Rafa~l Biel~a - e Ig~a,lmentel o chamado contrôle de le-

565 H 
op. ·Cit. - vo 2 o ed 1938 505 

e ; orácio Heredia - "C . t 1 Ad · · -;-- ·. - ns. 
tes autárquicos" - ed 1942 on r~ or mmistr.ativo sôbre los en-
. · - pag 66· "E d d A 
mstitucionales _ Bases 1 · . ' nti a es utárquicas 

d 
para una ey organica" C 1 " d 

tu os publicada pelo Instituto A . d - o etanea e es-
- 1942 - pág. 48). rgentmo e Estudos Legislativos 
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A lei pode estabelecer que um determinado contrôle se atri
bua ao poder legislativo - é o chamado contrôle legislativo sôbre 
as autarquias (Horacio Heredia - op. cit. - pág. 26; "Entidades 
Autárquicas institucionales" - pág. 20 e 21); é justamente o que 
acontece no Rio Grande do Sul, pela norma contida na Constituição 

estadual. O Município não goza de autonomia política; é uma autar-
quia administrativa de base territorial, sôbre cuja criação cabe 

ao poder legislativo estadual dispor. ' 
A Assembléia Legislativa coloca-se em relação ao Município n<l 

posição de poder superior, e, como tal, intitulado pela Constituição 
do Estado ao exercício de um contrôle de legalidade sôbre a lei or-

gânica municipal. 
Daí se depreende que não tem aplicação ao caso as conclusões, 

assim como os fundamentos jurídicos, do acórdão do Supremo Tri
bunal Federal, que declarou a inconstitucionalidade do estatuto 
político do Estado de São Paulo, na parte em que instituía o ccm
trôle de legalidade, eX'ercido pela Assembléia Legislativa, sôbre os 
decretos e regulamentos do Poder Executivo. ' 

Salientou-se que a revisão foi atribuída à competência exclu.riva 
da Assembléia Legislativa; que essa competência exclu'liva signi
fica independer o seu exercício da colaboração do Poder Executivo; 
dá origem a um ato legislativo formal que não necessita de sanção, 

nem é suscetível de veto (item 1.
0
). 

A exclusividade dessa competência do Legislativo não tem a 
virtude de isentar o ato legislativo respetivo do conhecimento do 
Poder Judiciário; é um efeito incompatível com as regras imperati-

vas da Constituição Federal. , 
Neste ponto, atenda-se aquêle dos cânones de hermenêutica 

constitucional que manda, entre duas interpretações possíveis da }e
tra escrita, preferir a que se coadune com o texto expresso do Código 
Político básico de um país (Carlos Maximiliano - "Comentários à 
Constituição Brasi}eira" - 4.a ed. -· n.0 74; idem - "Hermenêu·~ 
tica e Aplicação do Direito" - 3.a ed. 377). 

18 - Como decorrência dêste estudo, devem assentar-se as se-

guintes conclusões: 
l.a - O Município não goza de autonomia política, entendida 

como faculdade de auto-organização (itens 3.
0 

e 8.
0

). 

2.a - O Município é uma autarquia administrativa, de base 

territorial (item 12.0
). 

3 .a - A revisão de Lei Orgânica representa contrôle, legítirno e 
válido, sôbre o Município, criado pela Constituição do Estado c por 
ela deferido à competência da Assembléia Legislativa (itens 12.0 e 

17.0
). 
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/' 4.a---:- Inconformado o Muni~í . 
bleia Legislativa, de disposições dL. pw coLm _a abrog_ação, pela Assem-
rer ao 1 d. . / . ~ a sua et Orgân d u ICiano, sustentando a co . . . Ica, po erá recor-
Carta municipal com I . I ~ mpattbthdade das normas d 

a egis açao federal ou estadual (item 15.o). a 

RELATóRIO E PARECER 

Relator: FRANCISCO Jl1ACHADO 
VILLA 

I - Na sua tes•e acima mencionada D 
tende demo~strar a constitucionalidad ' o r. ~rn? Sch!lling pre
modo exclusivo, à Assembléia Le . I , ~ da competencta atnbuída, de 
Carta Estardual de 1947 l . gts attva no art. 46 n.o XVIII d 
. . . ' qua SeJa a de l . ' ' a 

ctpats, a ftm de expurgá-las de . _re~ver as eis orgânicas muni-
federal ou à estadual P dtsposiÇ_oes cont. rárias à legislação 

· / . · ara tanto depo d d mumcipiO brasileiro na . A . d' Is e estu ar a posição do d . . vtgencia a C . · · ~ J 
as constitUIÇÕes republicanas de 189~nstitmçao urada em 1824 e 

salta que a autonomia . . ~ ' 1934, 1937 e de 1946 res-". mumctpal nao re t , , 
apoio em Rafael Bielsa que . , _ves e carater político, e com 

· d ' o mumcipio ' . ' 
tra:!va e base territorial, não passand d e uma autarquia adminis-
zaçao do Estéildo, a cujo contrAI d o e um_ ~roces·so de descenrali-

0 autor da tes~e adot o e e_v~~ estar SUJeito. 
d a a optmao d · · 

segun o a qual o "status" . 'd' o . mi~Istro Castro Nunes 
C . . JUn Ico do mum ' b 'I . ' 

~a onstttmção de 1946 const't . "d f . CI~IO rast eiro, definido 
tivo, que supõe a vida. de' rela - I ~I e o~maçao" do regime federa
e conclui, ainda de acôrd . çao Circunscnta às províncias e à União 

1 · · · 0 com o pensam'ent d C . ' as eis mumctpais inclust've " . o e astro Nunes que 
I ' as orgamcas ~ ~ I · ' 

ma' mas apenas no ·sentido . I ' nao sao eis no aspecto for-
ferante do município se circun~~~ena ,' senddo' ~ue a atividade legi
posturas. Vle a expe tçao de regulament'os e 

. Finalmente, levando em conta . , . 
cta e harmonia dos podêres ~ . .f9ue o pnncipiO da independên-

1 . 'd na o stgm Ica que 1 d .. ' . 
exc ustvi ade, o exercício da 'urisdi - . ao u ICiano caiba, com 
tencentes do ramo J·ud' . ' . Jd çao, pots outros órgãos não per Ictano os pod" ' · -
ra exercer funções J·urisdi'c· . eres, possuem competência pa-
J d. . , . wnais resguarrda d . d 

u Iciano com atribuir-lhe d' . - . ~ o-se a m ependência do 
"b / . as ectsoes fmais d f · · . so re matena de fato . d d' . . . ' e lllitivas, condusiVas 

A bl'' L e e Ireito aftrma ' 1' . ' ssem eta egislativa a atrib . ~ 'd d .. ·que e lCito conferir à 
positivos das leis orgânicas. E utçao e ec~d:_r a legalidade dos dis
estadual não é conclusiva o c?~~ a dectsao do Poder Legislativo 
o Judiciário. ' mumctpiO pode recorrer da mesma para 

' I~ - A tese em exame como s " 
gavel Importância o qual ~e e ve, trata d~ um assunto de ine-
nando uns pela c~nstituciona~d:;o~ocado. ~ebates apaixonados, opi

e a revisao das lets orgânicas mu-

-767-

•mc1pais pela Assembléia Legislativa, outros pela sua inconstitucio
malidade. 

A meu ver, a :opinião desta última corrente é ·que deve prevalecer. 
Com efeito, é sabido que em qualquer regime político, a auto

rnomia do município como instituição é condicionada pela Constitui
•ção vigente de cada Estado, embora se possa perceber a constância de 
•certos elementos constitucionais que informam, em substância, a au
tonomia muni,cipal. 

Entre -nós, deixando de lado a Constituição de 1824, na qual já 
"o princípio de eletividade das Câmara·s Municipais era firmado, e a 
Jei de 1828, que a regulamentou, e que r-efletiam, assim como o Ato 
~Adicional e a lei interpretativa n.0 105, de 12 de maio de 1840, as 
J:tendências centralizadoras próprias dos regimes unitários, aludir·e
mos apenas às Constituições republicanas. 

Sabe-se que, proclamada a República, as i~déias federativas se 
realizaram com a transformação das Províncias em Estados Fede
~rais, dotados de "legítima soberania" no decretar a sua própria Cons
:tituição. No decreto do Govêrno Provisório n.O 510, de 22 de junho 
,.de 1890, e no que se seguiu a êste, de n.0 194 A, de 23 de outubro 
,do mesmo ano., impunha-se aos Estados que, ao se organizarem, o 
fiz·esem sob o regime municipal com estas bases: 1.0 - A autono
mia do município em tudo quanto respeite ao seu peculiar interês
'se; e 2.0 - Eletividade da administração local. De acôrdo com as 
normas adotadas, seguiu-se um critério de simetria, na conformida
,;de do qual foi deixada aos Estados a organização do Município, res
peitados· os princípios na Constituição provisória. 

A Constituição de 1891 acentuou ainda mais essa competência 
"organizatória dos Estados, sintetizando-a no art. 68, que dispunha: 

"Os Estados organizar-se-ão de forma que fi·que assegurada a 
"autonomia dos Municípios em tudo quanto respeit·e ao seu peculiar 
in terêsse". 

Como observam os nossos constitucionalistas, os Estados, se
,guindo o espírito feudal oriundo das capitanias, primaram em res
tringir cada vez mais a autonomia municipal, dando à citada norma 
.constituciona'l uma compreensão que, por certo, não correspondia 
,às idéias dos legislador·es constituintes. 

O que .se verificou na fase republicana foi, pràticamente, um re
:tôrno ao regime de rígida centralização, caraterística do unita·ris
mo imperial, deixando de existir, de fato; a autonomia municipal. 
Pode se dizer real-mente, de acôrdo com C. Maximiliano, que a au
'to'homia do município era então simples letra morta, porque não exis
tiu detivamente, "tendo se operado lamentável retrocesso no sen
ttido da aproximação do sistema vigor<Jnte sob o Império unitário e, 
,portanto, centralizador. Constituiçõe9 e leis ordinárias regionais ad-
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mitiam re · curso, a respeito de assuntos 1' . . . 
de atos da autoridade executiva le islat/o Iticos e admmistrativ?.s,. 
ou para o próprio Governador d f d va ~?cal para a Assembleia, 
sileira de 1946, vol. 1.o, p. 350° st~ o.·· (Co.m. ~ Const. Bra
crítica de Alma h' D' · ) ). E nesse sentido Igualmente .,. c 10 Imz que - · f a,, 

siva "que, diante do art' 68 t~~o recew~ a, Ir~ar ?e maneira inci-
que dispõem entre no's s.o"b-' o as a,~ leis, ordmánas dos Estados:. 

' ' Ie as organiza - · · · 
vamente inconstitucionais como t I " . ç?ts mumcipais são positi--
damental dos nossos mu · , . , a amq~n ~ndo a autonomia fun--
cional 1917 258) mcipiOs (Ver Direito Público e Constitu-

' 'p. . 
Essa ampliação exagerada d d . . , . 

decorreu aliás da . 
1 
° po er orgamzatono dos Estados. 

F ' , '. norma gera mente observad C . . 
eedrais, isto é 0 reconhec· d d a nas ons.titurções,. 

' tmento e uas orde d " . apenas: a União e os Estad ' . ns e competenc1a 
vo, exaure-se tôda vida ~d ols, ~ntre os quais, no regime federati-

e re açao. 
Em face dessa norma, Castro Nun "d . 

deracões os Estados-membt·o es po .e sustentar que nas fe~ 
. ~ s assumem um tipo u 't' · 

g~~Ização interna, "descentralizando-se . . . m ano, na ~ua or-
mctpat "E acrescenta: "Federal só é p~r. :_nero da. autonomia mu
que cada Estado constituísse . a ~Iao. Se~Ia. absurdo supor 
comunal". (Do Est d F, d u;;-a federaçao e:n numatura, de base 

, a o e ~ra. o e Sua Orgamzação Municipal). 

d 
Entretanto, n~ssa organização federativa modificou-se de t 

mo o, como tem srdo observad . . d ' cer o 
que a dotou novo critério na de~~rt:~~~~as a Consti~ui~ão de 1934,, 
c.endo mais uma, a dos municí ios d ç r . , comJ?etenctas, reconhe
tJdo e diante dos · p . ' ~ ;mi~es precrsos, em certo sen
estadual Sem d, q~diais cessa a mt,erferencta da legislação federal ou 

. UVI a, trata-se de uma parti I 'd d d . 
tema federal não encontr d . cu an a e o nosso sis-

" ' a a em outros regimes fede · 
acerto notou o ministro Car II d M - r ais, .como. com 

, f . . va 10 e ourao quando I d 
essa eição onginal da Carta d 1934 d. '" , , . ' r essa tan o. 
municípios um dos membros de t 'I ' . I~seUqu~- este drploma "fez dos 
pios, aduzindo· "Isto .. · . .a n ogta: . ~Iao, Estados e Municí
foi abandonad~ nesse copn;~~~UI. utm.a ongmahdade. E' patente que 
cano. O muni~ípio é .. m eiramente, o madêlo norte-ameri-

. , consequentemente uma d t A bd' · das funções de sober- · ' · as res su 1vrsões ' · ama, em nosso Estado E 
não há nenhuma dúvida. O M . / . composto. ntre 
legislativas . as quais são· u . dumctpiO tem funções verdadeiramente 
L · ' ma as expressões da sobe · 0 p d 

egrs'Iativo Municipal é um pode I . I . . rama. • o er 
o da União As ze; · · . ~ egt.s attvo como o dos Estados ou 

· ,s muntctpats s ao leu. n ã ' . 
mal senão tambe'm . 1 ( ' 0 somente no sentido for-

. ' no matena pelo se , d ) 
cnai~ .e regulam relações jurídicas ·entre o p~d conteu .o.' ..,I- porque 
admimstrados, e entre os ró . . d d- er mumcip~ . e os seus 
leis de polícia administrati~a %It~~ic~I a a~s ~o~ mumciplOs. . 
r·elações jurídicas. Têm l· , pai sao 1 ~guiadas verdadeiras, 

e as carater verdadeiramente legislativo; 
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não consubstanciam medidas e providências meramente administra-. 
tivas. No município só não existe o Poder Judiciário, como ciração 
do município. Os Poderes Legislativo e Executivo Municipais, po
rém, estão em pé de igualdade com os Podêres Legislativos e Exe
cutivos dos Estados ·e da União". (Rev. de Direito, n.0 126, 1937, 
p. 275). 

Êsse mesmo critério de definição da competência federal, esta
dual e municipal, se bem ,que não de todo preciso, foi adota,do pela. 
Carta de 1937, não obstante revelar es.sa lei básica certa inclinação 
para a organização corporativa do Estado, procurando revestir de 
maior autoridade o poder executivo, com extensão dessa tendência 
naturalmente até os municípios, cujos Prefeitos passaram a ser de 
nimeada dos Governador·es dos Estados. 

A Constituição de 1946, nascida das lições políticas do momento, 
orientou-se no sentido de alargarem-se as bases da autonomia muni
cipal, mantendo a divisão tríplice das competências - a federal, a es
tadual e a municipal - dando uma estrutura mais definida e fortale
cendo-lhe econômicamente 1por uma atribuição maior de rendas, a 
de tornar-lhe possível a realização das finalidades qe lhe são 
prias. Sobretudo, deu maior compreensão à importância social e po
lítica do município. 

Fundado nesse fato, certamente, foi que Pontes de Miranda 
acentuou que o "Município é entidade intraestatal rígida como o Es
tado-membro", depois de assinalar que o regime jurídico das edilida
des passou a ser original criação do direito constitucional brasileiro~. 
mercê de certos ensinamentos da prática imperial, republicana e di
tatorial (1930-1934), frisando ainda: "O carater político ·da função 
municipal somou mais argumentos às suas provas anteriores e seria. 
absurdo transplantarmos ao Brasil a concepção de só ser administra
tiva a função municipal". (Comentários à Constituição de 1946, voL 
I, ps. 465 e 486). 

Rea'lmente, não se pode deixar de atribuir ao município certa. 
função política, além da administrativa que lhe é própria. E' claro 
não s-er· possível atualmente considerar o município no plano exclu
sivo do jusnaturalismo, embora se lhe reconheça, legítimamente, do. 
ponto de vista histórico, formação ~política anterior ao Estado. O con
certo do município moderno não assenta no reconhecimento de direitos. 
absolutos e naturais a favor dessa pessoa jurídica de direito público. 
interno. O município já não é uma unidade política a que cor-respon
da um corpo de direitos subjetivos, intangív·eis e inatos, tal como, guar
dada a peculiariedade de condições ·políticas, acontecia em relação ao 
município romano e à cidade - Esta·do dos tempos medievais. 
antes a sua função principal ,era a de defensor dos direitos privados. 
e das liberdades públicas essenciais, coin o tempo esta sua função foi. 
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;perdendo significação, como resul~ado de profundas alterações na or
ganização política da sociedade, as quais levaram aquelas funções pa
tra o campo privativo das atribuições do Esta·do. Para o domínio 
dêste, já perfeitamente estruturado e dotado da fôrça necessária para 
~cumprir as suas finalidades, é que passou a proteção dos direitos indi
viduais fundamentais e a garantia da liberdade em tôdas as suas ma
tnifestações. 

* * * 

Convém frisar, neste ponto, para afastar-se a idéia de ser o mu
rnicípio mera autarquia a·dministrativa, que, embora sem interêsse pa
ra o exame do município sob o ponto de vista jurídico, não é demais 

. lembrar a sua posição no plano sociológico, como ·explicação _expon
;tânea do fenômeno da sociabilidade humana, conforme a expressão de 
:Santi Romano, que define o município, nesse plano, como um ente 
,perfeitamente natural, um organismo dotado de vida própria, e com 
leis próprias de desenvolvimento e decadência. (Trattato di Diritto 
Ammnistrativo Italiano, de Odan·do, tomo II- § 122). 

Encarado dêsse ponto de vista, a existência do município decor
re da justaposição de elementos oriundos da realidade viva, sob o im
perativo da ·convivência dos indivíduos e famí·lias e num determina
do território. E·sse fato social confere ao município o caráter de so
ciedade baseada em laços naturais e, portanto, expontâneos, de socie
dade que ·se impõe como um fato de natureza humana irredutível. Tais 
Iaçps têm origem na convivência imposta pela vizinhança, existindo 
;um "centro .de atração das famílias" que mantém a coesão dos agru
pamentos. Daí poder-se afirmar que o município é um núcleo social 
Jundamental, dotado de vida própria e com características estrutu
rais que lhe emprestam condições para ser consi'derado base de for
mação econôrnica e moral e fonte de energia agrega.dora. Ê como o 
define Posada: "O núcleo social de vida humana tota·l, determinado 
e definido natura1lmente pelas necessirdades e relações de vizinhança". 
(Derecho Político, 1935, tomo I, p. 126; ver ainda Ma·c Yver, Comtr 
·nidad). 

Semelhante definição do município implica o reconhecimento de 
que a sua existência corresponde a uma exigência natural, quallquer 
que seja o regime do Estado, se bem que no regime federativo, ine
·gàvelmente, mais do que em qualquer outro, seja o município um 
pressuposto obrigatório. Atendendo a essa verdade, friza Posada: "o 
·caráter real do Município se impõe como base mesmo de regimes uni
tários e absorventes como o da lei prussiana de 15 de dezembro de 
1933: "0 Município, diz ·esta (art. 1.0 , I) é um~ célula, reconhecida 
:pelo Estado, formada histôricamente e constituída em unidades re
·sultantes da vida em comum, em um território, de uma pluralidade 
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.de famílias e da coexistência local de instituições, estabelecimentos e 

obras". 
* * * 

No terreno das doutrinas políticas modernas e da atual concei
tuacão do Estardo é acentuada a importância do regime municipal, 

10 q~al, .como diz Àdo!lfo Posada, "oferece car:npo adequado para um_a 
revisão das doutrinas políticas fundamentais e dos conceitos. capi
tais da teoria do Estado, revisão .que expontâneamente se susc_Ita, ao 
tratar-se de vencer as dificuldades com que se defronta o movimento 
·universal empenhado no bom govêrno das cirdades. "E acrescenta: 
"'Desde a doutrina da soberania política e o problema da natureza do 
poder público, como a divisão dos podêres, at~é as ques:tõ~·s d_: técnica 
administrativa mais estrita, desde os problemas de sociahzaçao e mu
nicipa·lização de certos meios de vida até os rela·cionados cc:_m a res
ponsabilirdade de representantes e empregados, ou com a. noçao de se:
viço público etc. etc. todos êrsses graves assuntos, que mtegrall_l hoJe 
tôda a t·eori~ do Est;do e do direito político, têm .as suas ~amfesta
'ÇÕes na teoria do govêrno municiJ?al e todos ocas1?nam dificuldad~,s 
:práticas e soluções positivas, no r~g~me das gra~d~~ cidades modernas . 
E destacando que o Direito Mumc1pal, em defmttivo, d~v.e s·er u~. ca
pítulo do Direito Poilítico, termina: "Demonstração pra·:t:Ica, positiv~, 
Jesta assertiva é a constitucionalização das bases do regime de Mum
dpios - a garantia que esta cons~itu~ionalização procura p~ra a con
dição política e jurídica dos Mumcíp1os. Em ~odo o caso, e um pro
blema essencial para todo Estado o reconhecimento, co_nsagraça~ _e 
regulamentação do regime de seus Municípios". (O Regime Mumci
pal dà Cidade Moderna, 1936, págs. 205 e 206). 

Pensam do mesmo modo alguns autores dos Estado~ Uni1dos. d_a 
América, cuja Constituição, aliás, não dispõe sôbre regim~ m~mCl
pal, deixando 0 assunto aos E·stados membros. Merecem_ ~It~çao es
pecial Wilcox, ( Government by. all the People, or the Imtiative, the 
1~eferendum and rhe Recall as mstrument of Democra·cy) e Maxey, 
(Municiparl Government), igua1Imente mencionados por Posada. 

Não é outra, de certa forma, a opinião de~ ell~nek, o q~al, ~-pesar
-de dizer que 0 município é um pr~blema ~~ te~mca orgamz~tona dos 
E-stados-membros, pondera, todavia, que aquele que e~clm comple
tamente a autonomia administrativa do círculo do político desconhe
.ce que todos os conceitos jurídicos da vida pública nas~e:am do p~lí
tico, e que, em geral, o que na vida real do Estado é exigido para fms 
·práticos e mais tarde se exerce de um modo permanente, ~ondensa-se. 
necessà;iamnte em uma formaçã~ de d~_rei,~o",, t_udo se. re~e:mdo a, um~ 
,questão de medida de autonomia, po1s ~ pohttca ·e Jlifl?Ica:nente s_o 
•se pode falar em maior ou menor extensao de descentrahzaçao, medi-
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da essa determinada pel d'f . 
ticas". (Teoria General ;:1 ~s~~~ntesdcircunsdtân1cias históricas e poli-

P d · · .O, e · arg. e 943 ps 403 404) o er-se-Ia menciOnar també . . ~ '. , . - . 
Greca, o qual na Ar entina . . m a .op~n:ao autonzada de Alcides, 
servância do regime ~unicip' aclUJa Codn:stit.m~ao apenas resguarda a ob-

. , . . , sem Iscnmmar a co t" · d mc1p10 afirma que 0 " " d . . mpe encia o mu-
d I ' governo o mumcípw em qu . . 

e a guns autores que lhe atrib ' . e. pese a optmão. 
nistrativo, tem ativildades polít'uem udm, pape~ exclusivamente admi-

d I · . Icas e a nas·c1mento a at -po emos c assihcar entre os mer . . . . os que nao, 
de simples gestão privada. Dito=~~~:e ~d;rmistrativos ou entre os, 
menor freqüência do· que n 1 b' ' am a que se produzam com 

I • a or Ita do Estad - · 1 ht1cos ou de g·ovêrno M 'f ~ . o, sao essencia mente po-
. am estam-se part1cul · 

de seus podêres e em suas rei - N ~rmente na orgamzação 
• I • açoes com a acao a pr . ~ · 

tros mumcipiOs (Derech ·" . d ~ ' ovmc1a e os ou-
1937, pág. 136)~ o y ctencia e la Admini·stración lVIunicipal, 

É a mesma cousa que entre nós asse F 
"Os que sustentam não ser . . 1 • verava ernando Antunes: 

o mumcrpw um pod I' · 
se de que, qualquer que seja a f d . . er P? I~Ico, esquecem-
j~risdicional ou administrativa s:c:ch a atividade p~bhca, legisla ti v~,. 
vtdade política variando apena' aml s~mpre ~Iante de urna ati-

. ' ' s, na evo uçao ·da VIda . . l mawr ou menor am litud f mumc1pa, com. 
pios". (Do Munidpfo Bra:he~r;,s 1e;;6,d~a;.ot~). político dos 1\!Iunid-

. O elemento histórico fornece argumentos favoráve· 
vista que propende . f . , . ' Is ao ponto de 
bém político. paar con enr a autonomra muniópal caráter tam-. 

Ao se discutir o art. 28 da Consti . - F . 
leceu-se controvérsia sôbre . tt~çao ederal. vigente, estabe-
t:endo fixado a doutrina venc:dnoartureza a ahutonomia do município, 
11 

• d . . a, que recon ece 0 dupl ' Itlco e a mimstrativo da aut . , . . . . o carater po-. 
niões de Eduardo Duviv· oAnol.mra muBmci~a1, prmcipalmente as opi-

. Ier e · wmar alPeiro b d -. 
reira de Souza e Atahba N . ~ ' em como as e F er-
chamou a atenç. ão oguetra, que: como relator do ante-projeto 
M para o texto que Ia ser v t d d' d 
l. unicípio é um órgão nolítico d . . o a o, Izen o que o 

I d I r ' segun o o Inciso I do art 28 f' na ec arar que a autonomia d M . I • .~ • • , para a I-· 

José Duarte, A Constituição Bra~ilei~:~J~P{~4~ afirlmiação ~o5lítica. ~(Ver 
D d

. 'vo · , pags. 23 a ::dO). 
urante a Iscussão fo· .t. d d . 

. t C N ' I cn rca a a outnna sustentada ms ro astro unes a u · 1 f n11-
por .êle defendida c~mo ~ee Jadse e~f.menção, doutrina que ainda, 
· I ' po e ven Icar do voto I 
JU gamento do Habeas-corpus no 30 256 d . que expenc eu no 
(Rev. Forense, vol. 120 s. 213 .e ' ' ac. e 20 de abr.Il de 1948. 
negando-se validade à' ais osi ãosgJs.)c Êst~ s~~ voto for vencedor, 
concedia imuni.da~de aos ver~ad~tes ~ onstlt~~çao de . Paraná que· 
o ministro Castro Nunes ue "I . . eve ocas~ao de afirmar, ·então, 
só existe em cada E d q ei, no duplo sentido material e formal,. 

sta o se emanada da Assembléia Estadual'' e 
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;;a}ud]ndo à distinção entre leis formais e matenais, aduziu: "Mate
rialmente, tôdas a'S deliberações tomadas por disposição geral e que 
·tenham fôrça ~coativa são leis. Entram assim, nes·sa qualificação de 
leis rnateriais até os regulamentos e seus desenvolvimentos secun
rános, a"'s portarias e instruções. Entra.m na mesma qualificação as 
convenções coletivas de trabalho e outras ·preceituações consecutivas 
.a certas associações investitdas de função de poder público. E' des
:se ponto de vista que se pode dizer que os municípios legislam, o que 
apenas significa que exercem funções quase legislativas ou parale
gislativas. Legishm, é certo, mas nem por isso exercem Poder Le
gislativo, ·no sentido constitucional". E depois, ·criticando a orienta
•ção da Carta de 1946 a respeito da autonomia municipal, observou: 
" ... a Constituição Federal mudou de certo modo a posição do mu
nicípio no regime: com êle tratou no mesmo plano em que figuram 

. 1os Estados para lhes assegurar garantias orgânicas e financeiras de 
autonomia que antes não tinham, pelo menos por cláusulas expressas. 
Daf resultou, entretanto, certa deformação do regime federativo, que 

a vida de relação circunscrita às províncias e à União". 

Vê-se que o ministro Castro Nunes ainda se apegou à concei
tuação clá'ssica do regime federal, não admitindo inovações que cor
respondam às exigências da realidade histórica, nem sempre ajustá., 
vel aos conceitos. 

Lembrando as palavras de Pontes de Miranda sôbre a peculia
ridade do direito constitucional brasileiro no tocante ao regime mu
nicipal, é oportuno registrar a opinião de Vítor Nunes Leal ao comen
tar a decisão mencionada: "O Supremo Tribunal, no seu papel de 
intérprete máximo da Constituição, não nos parece que deva defor
mar a realidade para submetê-la a um conceito "a priori" de fede-

Ao contrário: ·cumpre-lhe tomar consciência. das peculiari
dades do nosso regime federativo, para construir a nossa doutrina do 
Estado Federal, doutrina que só será brasileira, evidentemente, na 
medida em que conseguir ajustar as nossas particularidades dentro 
~de um esquema conceituai mas amplo e bem ordenado". (Rev. de 
Direito Administrativo, vol. 17,1948, p. 386). 

Idêntico reparo no fundo foi feito pela Comissão que ofereceu 
·emenda ao projeto de lei do Senado, n.0 23, de 1948, relativo aos cri
mes de responsabilidade, e a qual foi justificada pelo senador Attilio 
Vivacqua, entre outr<os, nos seguintes termos: "Os argumentos de 
·que os vereadores não gozam de imunidades fundam-s·e no pressu
postos de que as Câmaras locais não exercem Poder Legislativo. O 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, divergindo do voto do conspícuo 
Relator do "Habeas-Corpus" número 30.256, Sr. Ministro Hahnemann. 

1Guimarães, acompanhado pelo seminentes Ministros Aníbal Freire e 
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E~g~rd Costa, adotou a Mmistro Castro Nunes. tese nesse sentido do consagrado jurista Sr. 

Conforme reconhece S -E , . l d - · xc1a a soluç-comp exa o que outrora quand . S . ao se apresentou hoje mai& 
1~ ~có~dão de 28 de abril de 191~ o upremo Tnbunal decl<lrava, pe
mcipais não gozavam daquel . ' ~ude dos Vereadores e Prefeitos mu-

as 1mum a es. 

C" Ante. as próprias palavras do Relator o~t~, .cUJO pron,Unciamento não fo· " . ' e d~ta vema da Egrégia 
defmitiva a solução de um caso J. di. ~nlal!Imle, nao se pode considerar 
acend . . u ICia ISO ado e " d e o mais VIVO e amplo debate - ' ' m .torno o qual se 
mar as Municipais da R 'bl' ' na o so no seiO das 1 625 C" d epu Jca m b' . . a-
ta 'uais, no Parlamento N acion:l :s tam em nas Assembléias Es-
P.ais, com a mais profunda re ' ;? todos. ~~s mews jurídicos do 
citar Pontes de -MI'ran·d percussao na opimão pública" E ap' 
d · . a que reco h · · · os 

er Legislativo e Poder 'Executivo n ~ce existirem no Município Po-
pag. 481), declara· "As C" (Mon:. a Const. de 1946 volv I 
se d · amaras umcipais - ' · ' 

er:nonstrou constituem Poder Le i l . ; c?mo anteriormente 
berama. Trata-se de Poder Le . 1 g .s at~vo, sao orgãos locais de 'so-
l~ Estado, exercid.o numa va'sta g~~f:tivo m~usce"tível de c?ntrôle pe-
ticulares - no dilatado , ra d.e mteresses coletivos e pa -

d 
' . . campo que hoJe h r 

ommw tnbutário no " h' d ' . ' ca e aos Municípios n 'd d I ' am Ito e serviços q - __ , o 
VI a a ·CO' etividade _ águ " ue sao essenciais para a 

- h · a, esgotos transp . 
çao: ur amsmo, provirdências sôhre h' . o;te~, energia e ilumina-
e amda na organização dos 'Igt.ene- pubhca, além de outros 

(v P 
seus propnos se· . d . . ' 

. arecer n.o 942 de 1948 d C . - rviços a mmistrativos". 
do Senado). ' ' a omissao de Constituição e Justiça 

É inegável que 0 Mun· / . 
leis dele emanadas são leis ticipiO possua. Poder Legislativo e que as 

- · l anto no sentido · 1 -e nao simp es regulamentos P . ~atena como no formal 
dere um s6 aspecto da ati;idadar~ P.~ovar Isto, basta que se consi~ 
ção dos tributos de sua competê~ci:gi e;ante do Município: a· cria
l~I f?rmal, é possível criar tributo . f Orad sabe--se que só mediante 
titUição de 1946, reproduzido no 'a;~ l~e o art. 1~1, § 3~~, da Cons-
1947, e segundo o qual "ne h 'h . ' § 34, da Carta Estadual de n um tn uto se ' · · d 
sen: que a lei o estabeleça" A b '1 ra exi~I o ou aumentado 
legisla, sem dúvida de modo f o eslta e ecer o tnbuto, o município 
ob · - d ' orma dado qu 1 · .ngaçao e pagar tributos u h'. ~ e, rea mente, sendo a 
bhc / 1 · ma o ngacao "ex I " d d' · . o, so por .ei no sentido formal , Jd - eg~ e Irerto pú-

Al'' estes po em ser cnados 
Ias, a Constituição do Estado . ~ . 

alguns de seus dispositivos h ' pielas express.oes que usa em 
va d . , . ' recon ece c arament f -o mumcipiO. Um dêsses d' . . ' e a unçao legislati ... 
ce· "S- 'b . ISpOSltlVOS e O art 154 · ao atn mções da Câmara M . . · que estabele~ 
da competência do Município " O umcipal votar leis e reso'luções 

. . . utro, o art. 161 que declara que 
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"a iniciativa da'S leis mumcr,pais compete ao Prefeito, a qualquer ve~
reador e 4 ao ele i torado ... " 

Entretanto, embora se reconheça que a Constituição de 194:6, se~-
guindo de certo modo a técnica das Constituições de 1934 e 1937, ga· 
rantiu um mínimo de autonomia municipal, e foi mais longe, "im
primindo ao municipio o cunho de instituição org1nica não s6 do re
gime democrático, mas tambt\m do regime federativo" não se pode 
deixar de concluir que cabe aos Estados-membros a atribuição de, 
atrav:és de suas Constituições, discriminar os elementos que informam 
a organização municipal, pois a Carta Federal não adotou o princi
pio da auto-organização do munidpio. A organização dêste é dada 

pelos Estados. No uso dessa atribuição organizatória, ao Estado é lícito votar 
a lei org~nica do Municipio, adotando um tipo uniforme de lei ou• 
escolhendo entre alguns padrões estabelecidos, ou então autorizar 
essa faculdade ao Municipio, instituindo o regime das Cartas Pr6prias. 

:ítste último sistema, como se sabe, ao contrário do que sucede 
ainda hoje na generalidade dos Esta,dos é adotado pelo Rio Gran-
de do Sul desde a sua primeira Carta republicana, o que lhe valeu ter 
sido apontado, desde o regime da Constituição de 1891 como a uni
dade federada onde a "autonomia municipal foi verdadeiramente con
siderada" ou como o Estado ,que possui a Constituição "mais coerente 
com os prindpios da Constituição Federal, ·por conferir aos 
pios o direito de elaborar a sua lei orgânica". 

Por se tratar de matéria em que a vontade dos Estados se mo-
ve livremente, dada a ausência de cláusula expressa na Constitui
ção Federal s6bre o assunto, as Constituições EstadUais podem 
estabelecer condições ou restrições ao exercicio dessa faculdade de 

votar a .sua Carta constitutiva. 
Mas, entre essas condíções ou rest:rições, é lícito que figure aque-

la que importa em revisão das leis org~nicas municipais .pela Assem
bléia Legislativa, para expurgá-las de disposições contrárias à legis-

lação féderal ou estadual? Entendo que não, porque essa competência conferida a Assem-
bléia Legislativa viola principias expressos da Constituição FederaL 

Com .efeito, uma vez de posse dessa faculdade que lhe é trans
ferida pelo Estado, ao Município deve ser reconhecido o direito de 
exercitá-la livremente, dentro dos limites que lhe são traçados nas 
Constituiçôes e nas leis, como acontece quando edita as leis de outra 
qatureza. Poder-se-ia compreender que a Carta Estadual condicio
nasse a vigência das leis org~nicas à prévia aprovação do 6rgão le
gislativo do Estado, tal como sucede em alguns Estados norre-ameri
canos. Essa exigência teria a sua justificativa no fato de exercerem 
os municípios um direitG que originàriamente pertence aos 
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'qual seja o de organizarem suas comunas, e assim ter-se-ia como per
,feitamente legal a sua ingerência nessa particular atividqde legife
'rante dos municípios, porquanto essa interferência teria o caráter de 
colaboraÇão legislativa ou quando muito de supervisão, que não se 
confunde com contrôle. 

Mas, uma vez promulgada, a lei orgânica adquire a validade 
de lei formal, se editada de acôrdo . com as formalidades exigidas, e 
só pode ser revogada ,pelo Munidpio que a promulgou ou anulada pe
. ]o Poder Judiciário. 

Realmente, a anulação das leis escapa, pela natureza do ato, à 
·competência do Poder Legislativo. O exame da ilegalidade ou da 
;inconstitucionalirdade das leis é assunto de natureza jurídica, e não 
política, no sentido próprio. É questão de aplicação da lei e de jul
gamento de sua validade; é matéria que suscita litígio, podendo ser · 
provocado por quem tiver interêsse em determina·do caso concreto. 

·Ora, em face da divisão de poderes, estabeleoida na Constituição, 
.não pode a anulação da lei ser deferida ao Legislativo, pois consti
tui função do Judiciário. A êste poder é que cabe a apreciação da 
inconstituoionalidade ou ilegalidade da lei e não ao Poder Legislati
vo, cujas funções são essencialmente políticas, e essa atribuição é 
própria do Judiciário não só nos casos concretos, quando se tratar 
·em espécie, como também na declaração de inconstitucionalidade da 
lei em tese. Serve de a,pôio ao argumento o disposto no art. 8.0 , pa
rágrafo único, da Carta da União, o qual faz depender a intervenção 
federal nos Esta.dos, para assegurar a observância dos princípios enu
.merados no inciso VII .do art. 7.0 , ·de declaração de inconstituciona
lidade, pelo Supremo Tribunal Federal, do ato argüido de inconsti
tucional. 

Isto não importa em considerar rígida a divisão constitucional de 
,podêres adotada em nosso regime político. Na verdade, verifica-se 
.de um rápido exame da Constituição que ao Executivo são -deferidas 
algumas funções legislativas e jurisdicionais, além das executivas que 
Jhe são substancialmente própr1ias (ver arts. 87, I, II e XIX), como 
também ao Legislativo são outorgadas funções ·executivas, quando 
·expedem regulàmentos (art. 40) e judiciárias (art. 62), e o Judi
ciário pratica também atos de natureza legislativa, quando elabora 
seus regimentos internos, e e~ecutiva, quando concede licenças ou fé
·rias, etc. (art. 9, da Carta Federal). 

Mas para vàlidamente exercer essas atribuições, de conteúdo 
diferente das funções que lhes são inerentes, é necessário que elas cons
tem de cláusula expressa da Constituição; 

Ora, não só em virtude de caber substancialmente em suas fun
ções próprias, como também por constituir um poder exopresso na 
Constituição, é que ao Judiciário compete "negar validade às .leis 
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. . . '' . d o afirma•m os nossos constitucionalistas, 
;:Ínconstr:,ucwna:s ., s.egun do r (v. C. Maximiliano, Com. a Const . 
. como nao po~I~ I ~·etxar e39s~ .. p d Miranda vol H, e Temístocles 
Do Pod·er J udtciano - P· ' · e ' 
~cavalcanti, vol. ~1. 1 • onstitucional 0 art. 46, inciso 

Por consegm~te: ~ meu. ver, e me toriza a revisão das 1eis 

XV~I~, da d Co~~~~;~osdo p~:tat~~e!~~é;au Legislativa, para expur-
·orgamcas . os .. · ' I • , 1 · 1 ~ federal e estadual. 
gá-las de disp.os·Itivos contranos a egi~=~:~do o brilho da explanação 

III - DiaE.:te do exposto, e recon d . sta discordo 
,desenvolvida pelo autor em defesa de seu ponto e VI ' 
,das conclusões .a que chegou em .sua tese . 

DEBATES EM PLENÁRIO 

d M · Estão aber-
0 SR. PRESIDENTE- José Salga o ··' artms-

1:os os trabalhos. 
d d "A Revisão das Leis Orgânicas 

V passar ao estu o a tese d A amos - . ,. L . 1 . " apresentada pelo , r. rno 
Municipais pela Assemhleia .egisFativa. ' M hado Villa a quem 
Schilling. E' seu relator o dr. rancisco ac ' 

concedo a palavra. d d A 
O SR. FRANCISCO MACHADO YI_LLA - ~. te~e o r. rn~ 

S h
'll' t de "Revisão das Leis Orgamcas Mumcipais pela Assem ' c 1 mg tra a 

lbléia Legislativa"· 
Vou proceder à leitura do meu relatório. 

(Lt O RELATóRIO) 

1 1 't ) Apreciado pela Comissão, houve alguma 
(apos a e1 ura - ·' ·u a con-

.Jivergênoia, tendo entãod sid? êst~ ou~~e~e~:::c:e~ber::u~~ Comis-
cordância dos pontos e vista os 

são: L. ê): 'd , d' ~ e pôsto a votos o. parecer do relator, 
"Subm:eti ,o a tscussao . 'd d f . do o 

. . . inte resultado: por unamml· a ·e OI aprova 
;v:enf1cou-se o segu 1 • , onclusões números 1 e 2 da 

t de vista do relator contrano as c . . . 1 
,p.on od. D·r Schilling rel~tivas à natureza da autonomia4 mm~fi~Ipa 
tese o · · · ' , 1 ~ s 3 e ven Icou-. d Município· quanto as cone usoes n . . ' 
e ao conceito e . d ' embros presentes sufragado as mesmas, 
se empate, tend.o quatro c;!S U: .l revisão das leis orgânicas mu-

t derem ser const1tucwna a · · · . , d 
P?r. er: en . . . ssembléia Legisla viva do Estado, sem. ~reJ~Izo . o re
:ntcipats pela. J:, : . d tabelecer o dispositiVO Impugnado 
curso ao J udician~ co~o ~ew e res 

Por êsse órgão legislatiVO · . ~ 
, O SR PRESIDENTE - Está em d~tscussao o parecer. 

O SR~ CAMILO MARTINS COSTA - Peço a palavra. 

:21 _ R. D. - 2. 0 Voll. 
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O SR. PRESIDENTE --,-..Tem a palavra o nobre congressista~. 
O SR. CAMILO MARTINS COSTA- Apenas uma explica'" 

,ção a título de interpretação no tocante ao resultado dos debates~ 
dentro da Comissão. 

Devo esclarecer, como presidente da 6.a Comissã0, que houve: 
emaJpte. Quatro dos membros da Comissão acompanharam a condu~ 
são do relator, quanto à natureza do Município e a índole dos seus po
dêres, mas sugrafaram inteiramente a terceira e a quarta conclusões. 
do trabalho brilhantíssimo do dr. Arno .Schilling, enquanto reconheceu. 
a perfeita constitucionaEdade ·das atribuições da Assembléia em rever 
as leis orgânicas municipais, sem prejuízo do recurso ao Poder Ju
diciário, relativamente aos pontos que forem impugnados pelo Poder 
Legislativo. 

Êsses quatro membros que apoiaram as duas últimas conclusões, 
do tra'balho do dr. Arno Schilling, se ·bem tenham acompanhado o re
lator nas suas conclusões, entretanto não subscreveram inteiramente 
todos os fundamentos de que êle se serve para chegar à conclusão de 
que o Município é uma entidade política, e não apenas uma autar
quia administrativa. 

Chegamos todos à conclusão de que o. Município é uma entida:
de política, mas nem todos concordamos .com os fundamentos de· 
que se serve o relator. 

A. minha explicação visa abrir mesmo êsse aspeto da discussão. 
Estamos ávidos, ansio·sos para que o douto autor da tese peça a 
palavra para completar, se assim se pode dizer, a ótima impressão. 
que o seu trabalho nos deixou, demonstrativa de cultura e de um: 
louvabilíssimo esfôrço para tornar mais amenos os difíceis ·caminhos. 
do Direito Constitucional. 

O SR. ARNO SCHILLING - Peço a palavra, sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a palavra o nobre congressista. 
O SR. ARNO SCHILLING - Senhor Presidente, digníssimos 

congressistas. 

A Duas palavras, apenas, direi sôbre o assunto em debate, já que 
este Congres~o se encontra diante de um grande acervo de trabalhos. 
a serem considerados e de conclusões a serem votadas. , 

Em resumo, o ponto de vista sustentado na tese consiste no se
guinte: em p11imeiro lugar, que o Município não possui 'a faculdade: 
de auto-organização. Desde o regime implantado pela Constituição, 
Republicana de 1891, se reconhece aos Estados federa·dos a faculdade 
de organizarem .seus Municípios e de estabelecerem o seu regime 
municipal. . Os. Estados federados, no organizarem os seus l\!Iunidpios;, 
adotam dOis sistemas diversos, sistemas aos quais já aludiu o nobre 
relator, em seu brilhante parecer: ou o Estado fedeTado. promulga uma 
lei orgânica municipal que venha disciplinar a 0rganiz·ação munici-
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pal de tôdas as suas co~unas,. ou então o Estado feder:d~ i~stitt_Ii 
0 regime da carta própna, me~1ant~ ~ qual defere ao propno Mum-
dpio a promulgação de sua le1 orgamca. . A 

Como o Estado do Rio Grande do Sul adotou JUStamente este 
segundo sistema, o da carta própria; a questão que se põ~ é ~ de saber 
se a faculdade .que o Estado do Rw Grande do Sul atnbm aos Mu
nidpios, de promulgarem ~ua l~i orgânica, se ,e~ta faculdade repre~en
ta 0 xerdcio do Poder Legislativo, ou o exerctcio do Poder Ex~cutivo, 
ou 0 exercício de um poder administrativo de ordem secu~dána. Te
nho par mim, data vénia das respeitáveis opiniões co.ntrán:s~ que, ~o 
Rio Grande do Sul, o Município, promulgando as leis o~gamcas, nao 
exerce poder legislativo e isso tomando em conta os ·conceitos d~ poder 
legislativo e de poder executivo, que estão ~o~eçandAo ~ dommar na 
doutrina contemporânea e, sobretudo, na JUnsprudencia da ~upre
ma Côrte dos Estados Unidos. Neste país irmão, para e~ami.nar ~ 
constitucionalidade das chamadas delegações de poder leg;Islat:I':o'. e 
que a Suprema Côrte se viu .na l!ecessidade de estab.elecer cntenos 
que distinguissem o poder legislativo ·do poder execu.tivo p~ra :poder 
concluir se uma deterrriinada delegação era ou não mconst1tuc.w?~l, 
por isto que, na Constituição dos Estados Unidos, a. regra ~a d1v1s~o 
e independência dos pode~~s é também uma regra I1mp~~ativa e nao 
uma rygra ·puramente politica. Em suma, a Suprema Corte ~os ~s
tados Unidos chegou à seguinte conclusão: que o. ~o.der l~gislativo 
é essencialmente um poder que emite uma vonta·de micial e hvre, que 
fixa os dados primários de uma ·dete~~ina,da questão, dent:o d~ con:
petência estabelecida pelo estatuto basico;. e o poder exec.ut'IVO e aque.
le que intervem para completar as pr~m1ssas, ~stabelec1das por essa 
vontade anterior que fixou estas ·premissas bas1cas. 

Aproveitando êstes critérios estabelecidos. pel:a Suprema Côrte 
dos Estados Unidos na distinção do pod~r leg1slat1vo do. ,Poder exe
cutivo fiz um exame da questão no âmbito estadual. Al.Ias, na dou
trina francesa, há um grande constitucionalista contemporâne~, Car
ré de Malberg, que também dedicou ao as~unto uma mo~ograha ma
o-istral e nela expôs os ensinamentos ma1s tarde repetidos em su.a 
;o:Contribuição à teoria geral do Estado"; ·~.é interessante a.dve.~tlr 
que, ao estudar qual era a ~atureza espe~1fica ~do po~er legis,lativo 
e qual era a natureza eS'pecífica do executivo, chegou ~ mesma con
clusão a que atingiu a Suprema Côrte dos Estados Umdos. 

C~nsiderando, agora, o caso especial, qu~ é. o d~ Estado do Ri.o 
Grande do Sul, vê-se que o legislador const1tumte mscreveu no ~1-
ploma básico um título terceiro, com diver~os ~apítul~s: nos qua1s, 
por assim dizer, esgota o problema ,d.a ~rgamzaçao mun_ICipal. 

O essencial é que o poder constitUinte estadual fo~ 9uem d~ter
mmou quais eram êsses órgãos da administração mumc1pal e d1sse, 
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então, que, os órgãos eram o prefeito e a .câmara de vereadores. De
pois, estabelece.u a competênc~a de cada um dêsses órgãos municipais, 
t~n.to do pref~I~o. c?mo da c~trp.ara de vereadores. Prescreveu prin
cipiOs para a mtciativa das leis, a sua aprovação e sanção pelo poder 
competente. 

De sorte que se chega a esta conclusão: o Município, quando 
estuda, no mom.ento oportuno, sua lei orgânica e vai promulgá-la 
encontra, pré-estabelecida na Constituição do Estado, a sua organi~ 
zaçã? .e a. lei orgânica municipal não é senão a execução da· política 
mumcipahsta consagrada na mesma Constituição. De modo que o 
Poder Constituinte estadua1, fixando na Constituicão do Estado em 
sua~ linhas fu~damentais, a organização municip"al, fez justam'ente 
aqUilo que devia fazer como Poder Legislativo Const~ituinte. Em face 
do Município a Constituição Estadual estabelece as premissas bási
cas da organização municipal, os princípios, as premissas e depois a 
com'I?e.tên~ia dos~ órgãos municipais. Êles vão executar esta política 
mumc1pahsta. Eles encontram todos os princípios fundamentais 
já estabeelcidos na Const-ituição do Estado .e, ·porisso, o exercício 
dêste ·poder, pelos órgãos municipais é, apenas, o exercício de um 
poder de ordem executiva. 

. Aliás, nesta mesma tese, quando o autor, embora sem brilho (não 
apoiados) na sustentação afirmou .que o Município não possui au· 
tnomia de caráter político, êle primeiro conceituou a autonomia 
municipal como facu1dade de auto-organização e como não reco-
h M . . ' ' n. ~c~ no umcípw a facU'ldade de auto-organização, porque o Mu-

niCIPI? encontra na Construção do Estado já pré estabeelcida a 
orgamzação a que deverá obedecer porisso o autor não reconheceu 
e não reconhece, no Município, essa faculdade de auto-organizacã~ 
e, por ·conseqüência, a autonomia política. ~ 

. ? e~sencia,l ~esta questão quer nos parecer q~e seja a questão da 
exist~~c~a, ou n~o, da faculdade de auto-orgamzação, porque se o 
mumc1p10 possUI essa faculdade é legítimo concluir que o contrôle 
estabelecido pela Constituição estadual, não seja constitucional. Aliás 
~a história do .constitucionalismo argentino, há um epis6dio muit~ 
mteressante. A primitiva Constituição Argentina determinava ou 
atribuía ao Congresso Nacional a competência de rever as Constitui
ções Estaduais para expurgá-las das disposições que fôssem conside
radas colidentes com disposições da Constituição Federal. Em 1870 
foi levad~ a efeito uma reforma ·constitucional e êsse dispositivo desa~ 
pareceu, JUStamente porque, então, se considerava que o referido con
trôle, que esta faculdade de revisão, era incompatível com a autono-
mia política dos estados federados. · 

Em no~sa organ!zaçã~ ~onstitucional, emtbora a Constituição Fe
deral preveJa garantias mm1mas da autonomia ·municipal, no próprio 
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diploma básico, no entanto, não se disc~im~na alí a faculdade de au~o
organização, justamente P?rque se. a.tnbm ~o~ Estados a competen
cia de organizar 0 seu regime mumcipal. E ~nteressante notar tam
bém que a autonomia ·constitucional ou pol~t1ca do" Estado federado 
se define, pràpria~mente, como a con:·~etencia que ele_ tem de dar a 
sua própria Constituição e de parti~Ipar. na formaçao da. ':"o?tade 
federal. Os Municípios não possuem Idêntico tpoder; o. Mumc1p10, de 
acôrdo com a explanação que fiz há pouco, não '~o~s~I esta f,aculd:
de de auto-organização. De outro lado, o Mumc1p10 tambem nao 
participa na formação da vontade estadual do ·ente federado. D:e 
sorte que salvo melhor juízo, não nos é lícito estabelecer uma eqUI
paração ~ntre a natureza política do Estado .federado e a natureza 

política do Município. . 
Um dos argumentos de muito pêso que aprese~tam os yregoe1r~s 

da tese da inconstitucionali1dade da revisão das leis orgâmcas mu?I
cipais pelas Assemb1éias Legislativas, é q~e êste c~nuôle fere o prm
cipio da independência dos poder~s:, p:onsso que ;n_vad,..e a esfera de 
atribuição privativa do Poder J udiciano. Data ve~1a, este :rg~men
to não nos parece de todo procedente, po,r~9-ue a m~ependenc1a ·dos 
poderes não se deve entender como exer~lCIO exclusiVO d~ .~n:a d:
terminada função. Assim, a independência do Poder J u?Ic~ar~o. nao 
postula a necessidade de exisür monop~lio d.a função JUns,dicwnal 
pelo Poder Judiciário. Outr?s ?q?iã?s, dtssemmado~ na. esfe_ra esta
dual, podem exercer função JUnsdi·~wnal, sem que Isto 1~p!1que em 
quebra ,do princípio da independência dos poderes. Na decisao de um 
recurso hierárquico, ·~ot exemplo, na es~er~ do. poder g?vernamental 
ou do Poder Executivo, u~ recurso h1erarq~I~O que mterponha o 
funcionário público da dec1são de um Secretano de Estado, pa~a o 
Governador, êste para deci<dí-lo tem que toma.r em conta a legisl~
ção vigente e aplicar a lei ao caso ·conc~eto, e é JUS~~mente nessa ap~I
cação da lei ao ca.so concreto que consiste o exerc1c10 de uma funçao 

jurisdicional. . . " . 
Nos Estados Unidos, também, onde a regra ?a m~epe~·denc1a 

dos poderes é imperativa, nos últimos. t.empo.s, mUitas ~leis tem sur
gido que atribuíram aos órgã.os adm1mst~ativos funçoes . chama~as 
quase judiciárias. Isto ~quer dizer qu~ ~tn~uem a d,e~ermmados or
gãos administ·rativos o poder de dec1,d1r s?b~e .n:atena de. f~to .. _A 
decisão sôbre essa matéria é de carater JUnsdiciona1; a Junsd1çao 
contenciosa compreende, quer decisão sôbre matéria de fato? quer de
cisão sôbre mat!éria de direito, e uma decisão sôbre maténa ~e fato 
também é decisão de caráter jurisdicional. Sem embargo .d1sso, .a 
Côrte Suprema ·dos Estados Unidos, onde foi levantada. a. mco~stl
tucionalidade dessa atribuição conferi,da aos órgãos adm~n~strat:vos, 
concluíu que esta competência atribuída aos órgãos admimstrativos, 
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era constitucional, contanto que se assegurasse ao Poder Judiciário 
a faculdade ~de dizer a última palavra sôbre a questão. Quer dizer, 
o Poder Judiciário sempre fica com a atribuição de revisar a decisão 
flUe por ventura vier a ser tomada pelo órgão administrativo sôbre 
a matéria de fato. Sendo assim, a regra da independência do Poder 
Judiciário não deve ser entendida, data vénia, .como impondo o mo
nopólio do exercíóo da função jurisdicional pelo Poder Judiciário. 
Outro qualquer poder do Estado rpode, também, aplicar a lei ao caso 
. concreto, contanto que fique assegurado ao Poder Judiciário a facul
.dade de dizer a última palavra sâb.re a questão. Por isso, é ·que a tese 
conclui que o contrôle estabelecido pela Constituição) contrôle êste 
que visa a revisão das leis orgânicas muni~cipais pela Assembléia Le
gislativa, é constitucional, por isso que ao município, - que é uma 
_pessôa jurídica de Direito Públirco interno, que possui personalidade 
jurídica, -sempre estão abertas as vias do Poder Judiciário. E o mu
nicípio tem o direito de não se conformar com a revisão. Apela para 
.o Judiciário, e o Poder Judiciário, então, é que dirá a última ·palavra, 
e esta decisão do Poder Judiciário é que será vinculativa. Sendo 
assim, nestes têrmos, é constitucional a revisão das leis orgânicas mu
nircipais pela Assembléia Legislativa. 

São êstes os esclarecimentos que ocorrem ao autor da tese ofe
recer ao plenário, esperando que as luzes dos nobres professores e 
congressistas saberão suprir as deficiências desta exposição e da res
pectiva argumentação. (Palmas). 

O SR. DARCY AZAMBUJA - Depois do brilhante parecer 
do relator da Comissão e da proficiente exposição que fez e dos es
darécimentos que prestou, talvez pudesse parecer desnecessário pro
longar o debate. Mas, ocorre um fato sôbre o qua'l queria chamar 
a atenção do Congressó, não tanto e.m relação à ·primeira parte da 
tese, isto é, dos primeiro e segundo itens, sôbre a natureza jurídica 
dos municípios, mas sobretudo em relação f!.OS terceiro e quarto itens 
das 'conclusões, ou seja sôbre a competência da Assembléia, se é 
.constitucional ou não a Assembléia do Estado sufragar leis orgâni
cas muni,cipais e retirar dispositivos que julgar contrários' à lei es
tadual ou federal. Parece-me uma questão extremamente palpitante. 
Eu não interviria no debate, mas ocorre esta circunstância: a Comis
são se dividiu e êste nosso Congresso vai discutir sôbre uma questão 
de grande monta. Eu não quero dizer que a sua decisão vá influir, 
mas, de qualquer modo, pode acontecer isso. . 

O SR. FRANCISCO MACHADO VILLA --- E' possível que 
futuramente tenha grande influência. Sei que existe um movimento 
no sentido. de revisar a Constituição Federal, para que a lei de orga
nização municipal não parta do Estado, mas antes seja fixada em 
lei federal, em lei or.dinária complementar à Constituição Federal, 
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. d . com etência que, aliás, existe co~o 
;;a fim de retirar dos _Es~a~ osF e~ a 1 &as nas constituições estaduais, 
únstituição na Constitm~ao I .e era . eral foi transferida para os mu
•esta competência .o;g.ams~tona, ~m g p~ssuem todos auto-organiza-
tnicípios; os mumclpiOs nogran enses . 

ção. . JA Exatamente. Mas eu queria 
O SR. pA~CY AZAMBUCon ·resso vai decidir sôbre uma ques-

frizar em pnmeiro lugar, ~que o g R' G de do Sul que até cer-
. ' · fundamente ao 10 ran ' . · ~ d tão que mteressa pro . ~ . l relação à constitmçao os 

1 situacao smgu ar em . to ponto esta numa J b'l' d de muito grande e por IS-
• I • Temos uma responsa 1 1 a " 

seus mumciP!~s. I de ualquer outra explanaçã·~, qu~ este 
.so eu prefenna ate, antes q - de houvesse mawr numero 

d. d ra uma sessao on . d 
.debate fosse a Ia o pa d ontar com número mawr e 
de congressistas, para que se pu esse cb'l' da de é grande. A Comis-

. e a nossa responsa 1 1 . . 
,colaborações, visto qu h d manifestado ·pela constitucwna-

d. 'd' patou aven o se P 1 B ·são se lVl .m, e!ll: ' C ilo Martins Costa, o dr. au o. ros-
lidade do dispositiVO o dr. an; Ab eu e ~eu isto é nos mamfesta-
'Sard de Souza Pinto, o dr. Jdoaod. r 't' d~ Cons;ituição Estadual 

1 . . alidade O lSpOSI IVO . . . 
mos pe a constitucwn .. , . f leis orgânicas mumcipais, en-
que permite aos mumcipiOs dsu rag~· as dona Rosá Mendonça Lima, 
quanto o dr. Bruno de Men onça d Ima, . ssão declararam que o dis-
o Relator e mais um componente a comi ' estadual. 

Pos
•tlvo contraria a legislação federal e a le~isAlação E 
• ADO VILL tena ma1s um 

. 0 SR. FRANCISCO MACH. -
· · s um .congressista. 

·voto se tivesse mal E t ~ais votariam contra ou a 
O SR. PRESIDENTE - . 0~ rolsu ·ar que numa sessão resu

,favor. Quer me parecer, em pn:nei~~ve!os' tomar uma deliberação 
mida, devido ao mau tempo, nao que adiemos êste debate para 
,,definitiva. Em segundo lugar, ao menos 

.outra sessão. . . NDONÇA LIMA - Pràticamente esta-
O SR. ALCIDES ME . . · 

. ' C · - 0 ConstituciOnal. 
mos reduz1.dos a omissa Ef · te Se 0 debate for · y AZAMBUJA _ et1vamen . 

O SR. DARC _ ortunidade de expor melhor 
.adiado para outra sessao, tfe;emdos 'd~pdo hoJ·~e terei que explanar o 

d vista· se or eci 1 ' 'f 
·;O nosso ponto . e 1 ' . trá rio às brilhantes mam es-
.meu ponto de vista ate certo ponto con 

;tações e declarações do autor dal tese. . para nós dadas as circuns
Mas, eu frizo, qu~ o c~so t~ vez ~eJ: casos m~is importantes do 

tâncias políticas loca_ls, sep talv~zl ~ssim tão ràpidamente. 
- dev1amos reso ve- o ' . 

•Congresso e nao D d relevância da maténa que 
O SR. PRESIDENTE-- I a ~~ t~ a eu sugeriria ao Congresso 

,,envolve a tese, de repe.rcussao ate po 1 1:~ realizássemos ainda uma 
·:e aos nobr~s congressistas p~ese~::s,deq autoria do dr. Arno Schilling. 
:sessão especial, para .o debate a t . 
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_Talvez at~ seg~nda..,feira à noite, porque haveria maior re er-
cussao e havena ma1s tempo para se estudar a matéria. p 

O SR. DARCY AZAMBUJA N-d t d" . . / . - ao se trata de um assunto. 
1 e ransc~n •enciad JUfldica, mas tem grande importância na política. 
o~a' mmto gra1_1. e mesmo. Por isso, êste Congresso não deve assu

mir a responsabilidade de decidir assim tão ràpidame t 
O ~R. ALCIDES MENDONÇA LIMA _ N- n ~· 

aprovaça , . ao e o caso de· 
o, porque praticamente a matéria está aprova•da 

O SR. PLAUTO AZEVEDO -Na Comissão' . 
O SR. AlJCIDES MENDONÇA LIMA _ E . · 1 / · so d , aqm no p enano,, 

mos quase que to os membros da Comissão. 
O SR. DARCY AZAMBUJA N- h/ d 

empate A C . - I - ao a na a aprovado; houve . om1ssao empatou. 

O s.R .. ALCIDES MENDONÇA LIMA - E a presidência não, 
tem o direito de des·empatar? 

O SR. PRESIDENTE - E · / 
r • - d m resumo, creiO que esta aprovada 
fi SUJestao. o professor Darcy Azambuja, de adiarmos o debate ·pa-· 
ra outro dia. (Palmas). 

~Tend~ que se a.u~en~ar por alguns momentos, o senhor Sal ado. 
~:s:)I.ns deixa a presJ.dencia, sendo substituído pelo se Darcy A;arn~ 

COMPE.TÊNCIA PARA DECLARAR A 
INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS 

Dr. Alcides de Mendonça Lima 
Professor da Faculdade de Direito de Pelotas, d311· 

Universidade do Rio Grande do Sul. 

PRERROGATIVA AO PODER JUDICIÁRIO 

Já passou para os domínios das questões indis·cutíveis a compe
tência atribuída a um organismo fora do círculo do Poder Legislati
vo para declarar a inconstitucionalidade das leis. A celeuma levan
tada frente, à primeira manifestação neste sentido, nos Estados Uni
dos, no início do século XIX, quando MARSHALL criou a grande 
teoria, não mais persiste na atualidade. E' um cânone consagrado. 

O punctum dolens é que não se considera interferência estranha 
à ·compet·ência do Poder Legislativo a declaração de inconstituciona
lidade de uma lei, elaborada por aquêle Poder, por via de julgamento 
de órgão que lhe é alheio, quer êste órgão seja o próprio Poder J u
diciário, 'Por intermédio de uma de suas parcelas, quer seja um ór
gão especializado, autónomo, .com função e atribuições definidas pa;.. 
ra êste fim. Assim sendo, apesar de s,er o Poder Legislativo o autor 
da lei, não lhe é função pTÓpria negar aplicação à mesma, mas, sim, 
de um órgão a-parte, integrante ou não do Poder Judiciário, propria
mente dito. 

Por sinal que a apreciação da constitucionalidade - como en
sina o enciclopédico PONTES DE MIRANDA - "deve recair em 
todos e quaisquer atos. Assim da Justiça, como dos outros órgãos 
do Estado, ainda aquêles que só exerçam função consultiva, pois a 
exigência formal da consulta im'Plica a imprescindibilidade constitu
cional de exame ou de parecer (Os Fundamentos atuais do Direito 
Constitucional, pag. 399, n.0 2). 

Si bem que, tanto na América - ·de onde. proveiu o sistema -,. 
como na Europa, se admita, hodiernamente, que um organismo fora 
do Poder Legislativo pode declarar a inconstitucionalidade de uma lei,. 
há diferenças de organização entre os principais povos dos dois con., 
tinentes. Na América, na maioria dos países, esta prerrogativa cabe 




